


 

 

 

 

 

Código Legislativo da 
Eficiência Energética nos 
Prédios Públicos Federais



ELETROBRÁS – Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

Av. Presidente Vargas, 409 – 13º andar 

Centro – Rio de Janeiro – 20071-003 

Caixa Postal 1639 – Tel: 21   2514–5151 

www.eletrobras.com 

eletrobr@eletrobras.com  

 

PROCEL – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 

Av. Rio Branco, 53 – 14o e 15o andares 

Centro – Rio de Janeiro – 20090–004 

www.eletrobras.com/procel 

procel@eletrobras.com 

Ligação Gratuita – 0800 560 506 

 

PROCEL EPP – Eficiência Energética nos Prédios Públicos 

Av. Rio Branco, 53 – 15o andar 

Centro - Rio de Janeiro – 20090-004 

www.eletrobras.com/procel 

procel@eletrobras.com 

Ligação Gratuita – 0800 560 506 

Tel: (021) 2514-6413 / 2514-5837 / 2514-5588 / 2514-5374 

Fax: 21 2514–5767 



ELETROBRÁS 

 

Presidência 

Jose Antonio Muniz Lopes 

 

Diretoria de Tecnologia 

Ubirajara Rocha Meira  

 

Departamento de Projetos de Eficiência Energética 

Fernando Pinto Dias Perrone 

 

Divisão de Eficiência Energética em Edificações 

Solange Nogueira Puente Santos 

 

 

 

Equipe ELETROBRÁS/PROCEL  

 

PROCEL EPP - Eficiência Energética nos Prédios Públicos 

Clóvis José Silva 

Juliana Amorim de Souza 

Marcelo Cantarino  

Camila Capobiango Martins 

Lucas Mortimer Macedo 

Maria Tereza Marques da Silveira 



 

 

 

Índice 
 

RESUMO DA LEGISLAÇÃO PARA EFICIENCIA NA ÁREA DE PRÉDIOS PÚBLICOS ... 6 

 

LEI Nº 10438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 (ORDINÁRIA) ...................................... 9 

LEI Nº 10295, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001 (ORDINÁRIA) .............................. 37 

LEI Nº 9991, DE 24 DE JULHO DE 2000 .......................................................... 39 

 

DECRETO Nº 6170, DE 25 DE JULHO DE 2007 ...............................................  44 

DECRETO Nº 5504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005 ............................................... 56 

DECRETO Nº 4131, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002 ......................................... 59 

DECRETO Nº 3789, DE 18 DE ABRIL DE 2001 ................................................. 61 

DECRETO Nº 3818, DE 15 DE MAIO DE 2001 .................................................. 64 

DECRETO Nº 3520, DE 21 DE JUNHO DE 2000 ................................................ 67 

DECRETO Nº 3330, DE 6 DE JANEIRO DE 2000 ............................................... 73 

DECRETO DE 21 DE SETEMBRO DE 1993 ........................................................ 75 

DECRETO Nº 99656, DE 26 DE OUTUBRO DE 1990 ......................................... 79 

DECRETO Nº 99658, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 ......................................... 83 

 

RESOLUÇÃO Nº 300, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2008 (ANEEL)  .........................91 

RESOLUÇÃO Nº 492, DE 3 DE SETEMBRO DE 2002 (ANEEL) ........................... 94 

RESOLUÇÃO Nº 261, DE 3 DE SETEMBRO DE 1999 (ANEEL) ........................... 98 

RESOLUÇÃO Nº 242, DE 24 DE JULHO DE 1998 ( ANEEL) ...............................101 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, DE 15 DE 

JANEIRO DE 1997 ....................................................................................... 104 

 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

Resumo da legislação para eficiência energética na área de prédios 

públicos 

 

Os recursos destinados aos projetos de conservação de energia em prédios públicos 

estão disponíveis em programas anuais de eficiência energética das concessionárias 

de energia elétrica através da resolução 492/2002-ANEEL que determina que as 

concessionárias deverão aplicar anualmente 0,5% da receita operacional liquida no 

desenvolvimento de ações com o objetivo de incrementar a eficiência energética no 

uso final de energia elétrica. Essa resolução revoga as resoluções 242/1998-ANEEL, 

261/1999-ANEEL, 271/2000-ANEEL. e 271/2001-ANEEL. A resolução 242/1998-

ANEEL  especificava que no mínimo 0,025% deveriam ser aplicados em projetos de 

conservação de energia em prédios públicos, porém no decreto 492/2002-ANEEL, 

atualmente em vigor, não existe tal menção. A resolução 261/1999-ANEEL, no seu 

artigo 2º modificou o percentual para no mínimo 0,3%, distribuídos entre projetos 

residenciais, industriais e prédios públicos, somente para o biênio 1999/2000 

 

O decreto federal 99.656 de 26 de outubro de 1990 cria a Comissão Interna de 

Conservação de Energia – CICE em cada estabelecimento pertencente a órgão ou 

entidade da administração federal que apresente consumo anual superior à 600 MWh 

ou consumo de combustível superior a 15 TEP’s.  

 

O decreto federal de 21 de setembro de 1993 estabelece que uma das principais 

ações supervisionadas pelo grupo executivo do programa nacional de racionalização 

da produção e do uso da energia – GERE é acompanhar e orientar o 

desenvolvimento das atividades da CICE e propor as adequações necessárias na 

legislação de forma a propiciar maior eficácia na produção e no uso da energia. 

Em virtude do racionamento vários decretos foram criados com o objetivo de propor 

medidas emergenciais de redução de consumo no âmbito da administração pública 

federal.  
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O decreto federal 3330 de 06 de janeiro de 2000, determinava uma redução de 

20%, até dezembro de 2002, no consumo de energia elétrica para fins de 

iluminação, refrigeração e arquitetura ambiental em órgãos da administração pública 

direta, fundações, empresas políticas e sociedades de economia mista controladas 

diretas ou indiretamente pela União, sendo o PROCEL o responsável pelo 

acompanhamento e supervisão técnica e a ANEEL pela regulamentação dos 

procedimentos necessários à operacionalização.  

 

O decreto federal 3789 de 18 de abril de 2001 dispõe sobre medidas emergenciais 

de racionalização visando a redução do consumo e aumento da oferta de energia 

elétrica e determina que os órgãos da administração pública federal direta, as 

autarquias, as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista 

controladas direta ou indiretamente pela União deverão reduzir o consumo de 

energia elétrica, em no mínimo 15% de imediato, devendo atingir 20% até 31 de 

dezembro de 2002. Revoga os artigos 1º e 5º do decreto 3330. 

 

O decreto federal 3818 de 15 de maio de 2001 determina que os órgãos da 

administração pública federal direta, as autarquias, as fundações, as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista controladas direta ou indiretamente pela 

União deverão reduzir o consumo de energia elétrica, em no mínimo 15% no mês de 

maio de 2001, 25% no mês de junho de 2001 e 35% a partir de julho de 2001. 

Determina na aquisição de equipamentos ou contratação de obras e serviços 

deverão ser adotadas especificações que atendam aos requisitos inerentes a 

eficiência energética. Revoga os decretos 3330 3789. 

O decreto federal 4131 de 14 de fevereiro de 2002 determina que os órgãos da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverão observar meta 

de consumo de energia elétrica correspondente a 82,5% da média do consumo 

mensal tendo como referência o mesmo mês do ano 2000, a partir de fevereiro de 

2002. Determina que os órgãos e entidades da administração pública federal deverão 

diagnosticar o grau de eficiência energética sobre sua administração com vistas a 

identificação de soluções e à elaboração de projetos de redução de consumo. 

Determina na aquisição de equipamentos ou contratação de obras e serviços deverão 
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ser adotadas especificações que atendam aos requisitos inerentes a eficiência 

energética. Revoga os decretos 3818 e 3840. 

 

Portaria 113-MME de 15 de março de 2002 resolve que as autarquias, empresas 

publicas e sociedades de economia mista vinculadas ao MME, em todo o território 

nacional deverão observar meta de consumo de 82,5%, para acompanhamento estas 

deverão informar, mensalmente, o consumo verificado em suas instalações, em 

formulário próprio estabelecido por este ministério. As unidades de consumo deverão 

ser cadastradas junto a o PROCEL, no endereço eletrônico 

www.eletrobras.gov.br/PROCEL na opção cadastro de prédios públicos. Esta portaria  

no entanto não determina punição para o seu descumprimento. 

 

A instrução normativa nº 01 de 15 de janeiro de 1997 disciplina a celebração de 

convênios de natureza financeira que tenham como objeto as execuções de projetos 

ou realização de eventos. 

 

A lei nº 10.438 de 26 de abril de 2002 no artigo 23, parágrafo 4º, determina que a 

Eletrobrás destinará os recursos da RGR mediante projetos específicos de 

investimento para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos 

destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica de acordo 

com as políticas e diretrizes estabelecidas para o PROCEL. 

 

Dentre a legislação federal existente continuam em vigor: 

 decreto 4131/2002 

 decreto 99.656/1990 

 instrução normativa nº 01/1997 

 decreto de 21 de setembro de 1993 

 portaria 113 do MME/2002 

 lei 10.438/2002  

 resolução 242/1998 – ANEEL 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 (ordinária) 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica emergencial, recomposição 

tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 

Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), dispões 

sobre a universalização do serviço público de energia elétrica, dá nova redação às 

Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 

3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de 

geração ou potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - 

CBEE serão rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 

Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual 

verificado, mediante adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser 

estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

 

§ 1o O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da 

Subclasse Residencial Baixa Renda, assim considerado aquele que, atendido por 

circuito monofásico, tenha consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo 

situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo regional 

compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros critérios de 

enquadramento a serem definidos pela Aneel.  

 

§ 2o O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) 

referidos no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 

350 kWh integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural. 
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 § 3o Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução 

dos custos a serem rateados entre os consumidores. 

 

§ 4o Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, 

bem como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa 

Prioritário de Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder 

Executivo. 

 

§ 5o A regulamentação da Aneel de que trata o § 1o, referente aos 

consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem 

regulamentação, será estendido a eles também o critério de enquadramento baseado 

exclusivamente no consumo mensal.  

 

§ 6o Durante o prazo de que cuida o § 5o, fica mantido o enquadramento 

eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos 

consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.  

 

§ 7o Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 

12 (doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 

kWh deverão observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista 

no § 1o. 

 

§ 8o (VETADO) 

 

Art. 2o Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de 

distribuição até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia 

elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e 

consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos 

consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma 
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estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE 

ou, extinta esta, da Aneel. 

 

§ 1o As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de 

transação entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, 

observada a disciplina constante de resolução da Aneel.  

 

§ 2o Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 

pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE 

e o valor de R$ 0,04926/kWh.  

 

§ 3o O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse 

Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

da Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

 

Art. 3o Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica 

produzida por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, 

concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, 

no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante os seguintes procedimentos: 

(Regulamento) 

 

 

I - na primeira etapa do programa: 

 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 

Eletrobrás em até 24 (vinte e quatro) meses da publicação desta Lei, para a 

implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de produção com início de 

funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da 

energia a ser produzida no prazo de 15 (quinze) anos, a partir da data de entrada 

em operação definida no contrato, observando o valor piso definido na alínea b; 
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b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, 

em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 

programa e a aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à 

tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, 

mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa média nacional de 

fornecimento ao consumidor final;  

 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida segundo a alínea b e os custos 

administrativos incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas 

as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado 

Nacional, proporcionalmente ao consumo individual verificado; 

 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso far-se-á mediante 

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de 

cada fonte específica, primeiramente as que já tiverem a Licença Ambiental de 

Instalação – LI e posteriormente as que tiverem a Licença Prévia Ambiental – LP; 

 

e) no caso de existirem instalações com LI e LP em número maior do que a 

disponibilidade de contratação pela Eletrobrás, serão contratadas aquelas cujas 

licenças ambientais possuam menores prazos de validade remanescentes; 

 f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 

geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 

Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipamentos 

seja de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) em valor;   II - na segunda etapa do 

programa:  

 

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado de 

forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 

10% (dez por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser 

alcançado em até 20 (vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da 

primeira etapa; 
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b) os contratos serão celebrados pela Eletrobrás, com prazo de duração de 15 

(quinze) anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente a geração de 

energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos 

aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais 

termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 

 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica 

de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% 

(quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao 

mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios verificados entre o 

previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente;  

 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar a ser 

mensalmente satisfeito com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – 

CDE, calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 

específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo 

como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa média nacional de fornecimento ao 

consumidor final, e o valor recebido da Eletrobrás;  

 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado 

de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do 

agente produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de 

energia elétrica efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado 

à Aneel para fiscalização e controle das metas anuais;  

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará no 

sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não 

ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;  

 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para 

conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso 
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I, alíneas d, e e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses 

entre a assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações; 

 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 

instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder 

Executivo, a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir 

para as outras fontes o saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada 

por motivo de falta de oferta dos agentes interessados; 

 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida e os custos administrativos incorridos 

pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas as classes de 

consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

proporcionalmente ao consumo verificado. 

 

§ 1o Produtor Independente Autônomo é aquele cuja sociedade não é 

controlada ou coligada de concessionária de geração, transmissão ou distribuição de 

energia elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou 

coligada com o controlador comum. 

§ 2o Poderá o Poder Executivo autorizar a Eletrobrás a realizar contratações 

com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1o, desde que o 

total contratado não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento) da programação 

anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta de Produtor 

Independente Autônomo, observando-se, no caso de energia eólica, que na primeira 

etapa do Programa o total das contratações pode alcançar até 50% (cinqüenta por 

cento). 

 

Art. 4o A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 28 

da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste 

tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de 

distribuição de energia elétrica. 
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§ 1o A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 

implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, 

pelo prazo e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em ato da Aneel 

a ser publicado até 30 de agosto de 2002, dos seguintes índices: 

 

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes 

das Classes Residencial, Rural e iluminação pública; 

 

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores; 

 

III - (VETADO) 

 

§ 2o Não se aplicam os índices previstos no § 1o à tarifa de energia elétrica 

devida pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

 

§ 3o A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas 

do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de 

resolução da GCE, ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia 

Elétrica – Percee, e aos seguintes períodos: 

 

I - desde 1o de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os 

consumidores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, 

Centro-Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1o de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os 

consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão 

atendida pelo Sistema Interligado Norte. 

 

§ 4o A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à 

compensação do montante referido no § 9o, apurado pela Aneel na forma de 

resolução da GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1o 

deste artigo. 
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§ 5o A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 

Aneel e observará as seguintes regras: 

 

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 

(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, 

considerando-se os meses efetivamente apurados; 

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 

até 180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee; 

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 

procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos 

para sua homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel; 

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada 

a pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a 

serem prestadas à Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a 

eventuais reduções de custos durante o racionamento ou decorrentes de 

interpretação, explicitação e revisão de estipulações contratuais, que serão objeto de 

declarações, compromissos, termos aditivos e transações entre as partes, em 

especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2o não 

alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e 

equivalentes, nos termos de resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas 

no § 9o; 

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da 

recomposição tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução 

da Aneel, à solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e 

prevenção de eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de 

arbitragem levada a efeito pela Aneel; 

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará 

condicionada à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 

2o e no § 1o do art. 6o, bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de 

qualquer pleito, judicial ou extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes 

do setor elétrico relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à recomposição 

tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao disposto nesta Lei; 

16/142 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará 

condicionada à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela 

maioria qualificada das distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e 

equivalentes, nos termos de resolução da Aneel. 

 

§ 6o Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais 

autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de 

controvérsias contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5o deste artigo, 

considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão. 

 

§ 7o Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5o deste artigo, a 

recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida 

integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente. 

 

§ 8o Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de 

controvérsias, para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam em 

prazo determinado, os mecanismos de solução de controvérsias existentes, sem 

prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de controvérsias. 

 

§ 9o A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do 

montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, 

bem como diretrizes para a homologação da recomposição tarifária extraordinária, 

vedada a estipulação de critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir 

receita bruta ou remuneração mínima às concessionárias e permissionárias. 

 

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita 

bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo 

para tanto abater-se do montante a recompor eventuais reduções de custos que, a 

critério da Aneel, comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade 

alheios ao Percee ou a eventuais postergações de custos em função de restrições 

financeiras advindas da redução de receita, bem como deduzir ainda os efeitos 
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estimados da expectativa de redução da atividade econômica sobre o consumo de 

energia elétrica. 

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista 

neste artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, 

instrumento permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das 

tarifas normais para fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias. 

 

§ 12. Não se aplicam os §§ 1o e 3o do art. 2o da Lei no 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.  

 

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao 

fiel cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as 

obrigações por eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação 

judicial ou extrajudicial pelos mesmos interessados. 

 

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 

daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5o, não acarretará ônus, encargos, 

responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para 

o poder concedente. 

 

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 

extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e 

custódia autorizado pelo órgão federal competente. 

 

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados 

nos termos do § 1o não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a 

imediata suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o 

estabelecido no § 1o, devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder 

a 72 (setenta e dois) meses. 

 

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a 

forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos 

18/142 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

consumidores industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8o do art. 1o, 

visando a manutenção dos princípios e práticas concorrenciais.  

 

 

Art. 5o Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei no 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, às entidades oficiais de crédito público da União na concessão de 

financiamentos destinados, conforme as regras a serem fixadas pela GCE, a suprir a 

insuficiência de recursos, objeto da recomposição tarifária extraordinária de que trata 

o art. 4o desta Lei, das concessionárias de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica e das empresas signatárias de contratos iniciais e equivalentes, 

assim reconhecidos em resolução da Aneel. 

 

§ 1o O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

solicitação da GCE, instituirá programa, com caráter emergencial e excepcional, de 

apoio a concessionárias de serviços públicos de distribuição, geração e produtores 

independentes de energia elétrica, signatários dos contratos iniciais e equivalentes, 

assim reconhecidos em resolução da Aneel. 

 

§ 2o Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1o observará as diretrizes 

fixadas pela GCE, sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES. 

 

§ 3o Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado a 

suprir insuficiência de recursos a ser recuperada por meio do disposto no art. 6o, de 

acordo com diretrizes fixadas em ato da GCE. 

 

§ 4o Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos programas de 

que trata este artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro equivalente 

a entidades cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas de direito público 

interno ou a suas subsidiárias ou controladas. 
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Art. 6o O mecanismo de que trata a Medida Provisória no 2.227, de 4 de setembro 

de 2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos efeitos financeiros, 

tratamento isonômico às variações, verificadas em todo o exercício de 2001, de 

valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de distribuição 

de energia elétrica, desconsiderando, para os fins deste artigo, variações daqueles 

itens eventualmente ocorridas até 31 de dezembro de 2000. 

 

§ 1o A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do 

interessado, que será instruído com:  

 

I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou 

extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda administrativa ou judicial 

em curso relativos às variações dos valores dos itens integrantes da "Parcela A" 

desde a data da assinatura do respectivo contrato de concessão até a data de 26 de 

outubro de 2001; 

II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária 

extraordinária relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato de concessão 

até o dia 31 de dezembro de 2001; 

III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declarações e 

desistências referidos no art. 4o e disciplinados em resolução da Aneel. 

 

§ 2o A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modicidade 

tarifária e será implementada, após verificação dos documentos de instrução do 

pedido e homologação do montante pela Aneel, ao longo de período flexível. 

 

§ 3o O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos 

financeiros decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela A" ocorridos em 

exercícios anteriores a 2001. 

 

Art. 7o Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Federal, com 

características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, diretamente à 

CBEE, para dar cumprimento ao disposto no § 5o do art. 1o da Medida Provisória no 
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2.209, de 29 de agosto de 2001, os quais serão mantidos como garantia das 

operações que venham a ser contratadas por aquela Empresa. 

 

§ 1o Fica autorizada a CBEE a contratar a Caixa Econômica Federal - CAIXA 

como agente financeiro da operação. 

§ 2o Os títulos de que trata o caput deste artigo ficarão depositados em conta 

custódia na CAIXA. 

§ 3o O saldo das operações contratadas que podem ser garantidas com títulos 

públicos federais, nos termos do caput deste artigo, não poderá ultrapassar o 

montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais). 

 

Art. 8o Honradas as garantias concedidas, a União se sub-rogará nos créditos junto 

à CBEE, pelo correspondente valor nominal dos títulos liberados. 

 

§ 1o O ressarcimento de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da liberação dos títulos e será atualizado 

pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia - Selic, acrescidos de encargos de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) ao ano, dentre outras condições a serem estabelecidas pelo Ministério da 

Fazenda. 

§ 2o Em ressarcimento à garantia honrada pela União, poderão ser aceitos, a 

critério do Ministério da Fazenda, pelo valor econômico, créditos de propriedade da 

CBEE. 

 

Art. 9. Fica a União autorizada a realizar aumento de capital social da CBEE, até o 

valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), mediante títulos da Dívida 

Pública Federal, com características a serem definidas pelo Ministro de Estado da 

Fazenda. 

 

Art. 10. Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a prestar 

garantia nas operações realizadas ao amparo do art. 49 da Medida Provisória no 

2.181-45, de 24 de agosto de 2001, e nas operações de permuta, aquisição ou 
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venda de créditos que vierem a ser celebradas entre o BNDES e as empresas estatais 

do setor elétrico, observado o disposto no art. 40, § 1o, da Lei Complementar no 

101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 11. Fica a União autorizada, até o limite de R$ 7.500.000.000,00 (sete bilhões e 

quinhentos milhões de reais), a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do 

BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Parágrafo único. Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o 

BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, pelo valor 

presente, créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES Participações S.A. 

 

Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de 

bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 

desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a 

partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e 

carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados e promover 

a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional, 

devendo seus recursos, observadas as vinculações e limites a seguir prescritos, se 

destinarem às seguintes utilizações: (Regulamento) 

 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos 

que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 

1998, situados nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do 

custo das instalações de transporte de gás natural a serem implantados para os 

Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás natural 

canalizado, observadas as seguintes limitações: 
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a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem 

ser deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7o deste artigo; 

b) para garantir 75% (setenta e cinco por cento) do valor do combustível ao 

seu correspondente produtor, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de 

combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a 

partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral 

nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática 

de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1o e 

2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a Aneel ajustar o 

percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua 

rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 

produtora do combustível;  

 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes 

eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos 

empreendimentos entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença 

entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o 

valor econômico correspondente a energia competitiva, quando a compra e venda se 

fizer com consumidor final; 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3o;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2o, para pagamento 

da diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a 

carvão mineral nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em 

operação a partir de 2003, e o valor econômico correspondente a energia 

competitiva. 

 

§ 1o Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados 

a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionários, 

permissionários e autorizados e, a partir do ano de 2003, das quotas anuais pagas 

por todos os agentes que comercializem energia com o consumidor final. 
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§ 2o As quotas a que se refere o § 1o terão valor idêntico àquelas estipuladas 

para o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1o do art. 

11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos 

valores a serem recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para 

as usinas termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos 

interligados.  

 

§ 3o As quotas de que trata o § 1o serão reajustadas anualmente, a partir do 

ano de 2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente, até o limite 

que não cause incremento tarifário para o consumidor.  

 

§ 4o A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, 

gás natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos 

cujo valor total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, 

condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, 

junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos. 

 

§ 5o Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a 

partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a 

operação comercial até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE 

sejam antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-

se que o atendimento do pleito ficará condicionado à existência de saldos positivos 

em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e PPT. 

 

§ 6o A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo 

Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás. 

 

§ 7o Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que 

trata o art. 17 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte 

de gás natural necessárias ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados 

onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural canalizado, até o 
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limite do investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que 

seria necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da 

fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz 

de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel. 

  

§ 8o Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das 

multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, prioritariamente, no 

desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, na forma 

da regulamentação da Aneel.  

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público 

de distribuição de energia elétrica:  

 

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais a ligação ou aumento de carga de consumidores deverá ser 

atendida sem ônus de qualquer espécie para o solicitante; 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a ligação de 

novos consumidores poderá ser diferida pela concessionária ou permissionária para 

horizontes temporais pré-estabelecidos pela Aneel, quando os solicitantes do serviço 

serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie.  

 

§ 1o Na regulamentação deste artigo, a Aneel levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no 

global e desagregada por Município, a capacidade técnica e econômica necessárias 

ao atendimento das metas de universalização, bem como, no aumento de carga de 

que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de contrato de fornecimento a ser 

celebrado entre consumidor e concessionária. 

 

§ 2o A Aneel também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu 

atendimento, financiando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse 
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valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de 

prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. 

  

§ 3o O financiamento de que trata o § 2o, quando realizado por órgãos públicos, 

inclusive da administração indireta, para a expansão de redes visando a 

universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, devendo a Aneel disciplinar o prazo de carência quando a expansão 

da rede incluir áreas com prazos de diferimento distintos.  

 

§ 4o O cumprimento das metas de universalização será verificado pela Aneel, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para 

cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão 

mediante metodologia a ser publicada.  

 

§ 5o A Aneel tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica.  

 

§ 6o Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 1 

(um) ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem 

aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante 

aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida.  

§ 7o A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de 

energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o 

consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a 

extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que seja necessário 

realizar reforço ou melhoramento na rede primária.  

 

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel 

poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço público de energia 
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elétrica, em áreas já concedidas cujos contratos não contenham cláusula de 

exclusividade. 

 

§ 1o As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de 

Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais 

padronizados elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com 

observância da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e demais dispositivos legais 

específicos para o serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no que couber e 

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

§ 2o É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, 

neste caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos 

Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadastramento de 

agentes interessados.  

 

§ 3o A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia 

elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, podendo, 

simultaneamente, também prestar o serviço mediante associação ou contratação 

com agentes detentores de tecnologia ou titulares de autorização para fontes solar, 

eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas. 

 

§ 4o À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o 

fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, 

localizados na área permitida, independentemente de carga, tensão e dos prazos de 

carência previstos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.  

 

§ 5o É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas 

controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou 

ascendência, bem como outras sociedades igualmente controladas ou coligadas, 

independente do grau de colateralidade, participarem das licitações de que trata este 

artigo. 
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§ 6o A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma 

deste artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, 

compatíveis com a tecnologia utilizada. 

 

Art. 16. É vedado à concessionária e permissionária de serviço público federal de 

energia elétrica, bem como à sua controlada ou coligada, controladora direta ou 

indireta e outra sociedade igualmente controlada ou coligada da controladora 

comum, explorar o serviço público estadual de gás canalizado, salvo quando o 

controlador for pessoa jurídica de direito público interno. 

 

Art. 17. Os arts. 3o, 13, 17 e 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação: (Regulamento) 

 

"Art. 3o ............................................................ 

............................................................ 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado 
às concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às 
Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, 
cujos mercados próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros 
técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados 
atendidos; 

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as 
metas a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização 
do uso da energia elétrica; 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios 
jurídicos a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas e seus controladores, suas sociedades controladas ou 
coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador 
comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e 
obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do 
próprio ato ou contrato. 

............................................................"(NR) 

"Art. 13 ............................................................ 

............................................................ 
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§ 2o ............................................................ 

............................................................ 

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados 
diretamente com Estados, Municípios, concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica e agentes 
autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, 
Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-estrutura em 
projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; 

............................................................ 

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser 
estendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do 
inciso III que se destinem a programas vinculados às metas de 
universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 
mencionadas no inciso II." (NR)  

"Art. 17 ............................................................ 

§ 1o O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, inclusive dando 
publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do 
pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das contas 
mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica 
e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos 
encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de 
bem público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à 
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e à Taxa de Fiscalização 
dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de até 5% (cinco por 
cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o limite máximo admitido 
pela legislação em vigor." (NR)  

"Art. 26 ............................................................ 

............................................................ 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o 
aproveitamento ótimo do potencial hidráulico. 

§ 1o A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 
elétricos de transmissão e distribuição, incidindo da produção ao 
consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos de que trata 
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o inciso I deste artigo e para os empreendimentos a partir de fontes 
eólica e biomassa, assim como os de cogeração qualificada, conforme 
regulamentação da Aneel, dentro dos limites de potências estabelecidas 
no referido inciso I. 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado 
e ou integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas 
vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, 
especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia 
entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.  

............................................................ 

§ 5o O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes 
eólica, biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com 
consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da 
Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da 
Aneel. 

§ 6o Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o 
inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar 
superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao 
enquadramento de pequena central hidrelétrica.  

§ 7o As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de 
capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas 
por prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 
(vinte) anos. 

 

§ 8o Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5o 

deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito 

dos sistemas elétricos isolados." (NR) 

 

Art. 18. Os arts. 1o, 8o, 10 e 11, da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1o ............................................................ 

............................................................ 

"Art. 24 ............................................................ 
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............................................................ 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 
elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou 
autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

............................................................" (NR) 

"Art. 8o A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR 
ficará extinta ao final do exercício de 2010, devendo a Aneel 
proceder à revisão tarifária de modo a que os consumidores 
sejam beneficiados pela extinção do encargo." (NR) 

"Art.10............................................................ 

............................................................ 

§ 5o O disposto no caput não se aplica ao suprimento de 
energia elétrica à concessionária e permissionária de serviço 
público com mercado próprio inferior a 300 GWh/ano, cujas 
condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentadas 
pela Aneel." (NR) 

"Art. 11 ............................ 

§ 1o É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de 
rateio de ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas 
termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, 
na forma a ser regulamentada pela Aneel, observando-se os 
seguintes prazos e demais condições de transição: 

............................................................ 

§ 3o É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da 
publicação desta Lei, a aplicação da sistemática de rateio do 
custo de consumo de combustíveis para geração de energia 
elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei no 8.631, de 
4 de março de 1993, na forma a ser regulamentada pela Aneel, 
a qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência 
econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à 
utilização de recursos energéticos locais, visando atingir a 
sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica 
nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido. 

§ 4o Respeitado o prazo máximo fixado no § 3o, sub-rogar-se-á 
no direito de usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e 
forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de 
concessão ou autorização para: 
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I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 
da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de 
energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e gás 
natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado 
e substitua a geração termelétrica que utilize derivado de 
petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento 
do mercado;  

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual 
ou futuro da conta de consumo de combustíveis dos sistemas 
elétricos isolados. 

§ 5o O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações 
futuras da configuração do sistema isolado, inclusive sua 
interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação 
de outras fontes de geração." (NR) 

 

Art. 19. O art. 4o da Lei no 5.899, de 5 de julho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 4o Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da 
totalidade dos mencionados serviços de eletricidade de Itaipu. 

Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de 
Energia de Itaipu, ficando encarregada de realizar a 
comercialização da totalidade dos mencionados serviços de 
eletricidade, nos termos da regulamentação da Aneel." (NR) 

 

Art. 20. Deverão ser sub-rogados à Eletrobrás os compromissos de aquisição e 

repasse às concessionárias de distribuição dos serviços de eletricidade de Itaipu 

Binacional firmados por Furnas e Eletrosul, subsidiárias da Eletrobrás, com as 

concessionárias de distribuição de energia elétrica. 

 

Art. 21. Parcela do resultado da comercialização de energia de Itaipu será 

destinada, mediante rateio proporcional ao consumo individual e crédito do "bônus" 

nas contas de energia, aos consumidores do Sistema Elétrico Nacional Interligado 

integrantes das Classes Residencial e Rural, com consumo mensal inferior a 350 

kWh, nos termos de regulamentação do Poder Executivo. 
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Art. 22. O art. 15 da Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada 

pelo art. 16 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 15 ............................................................ 

§ 1o A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poderá associar-se, com aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, 
sem poder de controle, que se destinem à exploração da produção ou 
transmissão de energia elétrica sob regime de concessão ou 
autorização.  

§ 2o A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e 
suas controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, 
poderá se dar nas modalidades de consulta e pregão, observado, no 
que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei no 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica às contratações referentes 
a obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão 
observar as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública." (NR) 

 

Art. 23. O art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo 

art. 13 da Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação:(Regulamento) 

"Art. 4o ............................................................ 

§ 4o A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de 
administração e observado o disposto no art. 13 da Lei no 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos fins 
estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento, 
mediante projetos específicos de investimento: 

I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação 
rural, para expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica 
especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa renda e para o 
programa de combate ao desperdício de energia elétrica; 

II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, 
biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica 
associada a pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já 
iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% 
(dez por cento) dos recursos disponíveis; 
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III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de 
potenciais hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento; 

IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, 
destinadas exclusivamente ao serviço público em comunidades 
populacionais atendidas por sistema elétrico isolado; e 

V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos 
destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia 
elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas para o 
Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – Procel. 

§ 8o Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de 
fomento específico para a utilização de equipamentos, de uso individual 
e coletivo, destinados à transformação de energia solar em energia 
elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversão – RGR e 
contratados diretamente com as concessionárias e permissionárias." 
(NR) 

 

Art. 24. O art 2º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à 
produção independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, 
anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua 
receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 
elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia 
exclusivamente a partir de instalações eólicas, solar, biomassa, 
pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observanfo o 
seguinte: 

..........................................” (NR) 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 

consumidoras enquadradas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação 

Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação 

desenvolvida no horário compreendido entre 21h30 e 6 horas do dia seguinte.  

 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás, sociedade de economia mista, 

criada pela Lei no 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto 

social as atividades vinculadas à energia. 
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Art. 27. No mínimo 50% (cinqüenta por cento) da energia elétrica comercializada 

pelas concessionárias geradoras de serviço público sob controle federal, inclusive o 

montante de energia elétrica reduzido dos contratos iniciais de que trata o inciso II 

do art. 10 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, deverá ser negociada em leilões 

públicos, conforme disciplina estabelecida em resolução da Aneel. 

 

§ 1o A redução dos contratos iniciais de que trata o caput não confere direito às 

concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de 

energia liberada. 

§ 2o Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato serão assumidos pela 

concessionária geradora vendedora da energia elétrica. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.  

§ 4o A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço público sob 

controle societário dos Estados será comercializada de forma a assegurar 

publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados.  

§ 5o As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar 

energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas 

seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

 

I - leilões exclusivos com consumidores finais;(Incluído pela Lei nº 10.604, de 

17.12.2002) 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, 

devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a 

vigência deste aditivo; e (Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

III - outra forma estabelecida na regulamentação.(Incluído pela Lei nº 10.604, de 

17.12.2002) 

 

§ 6o As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, realizadas 

pelas concessionárias de serviço público de distribuição.(Incluído pela Lei nº 10.604, 

de 17.12.2002) 
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§ 7o As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor 

na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no caput e 

no inciso II do art. 10 da Lei 9.648, de 1998.(Incluído pela Lei nº 10.604, de 

17.12.2002) (Regulamento) 

 

Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata o 

art. 27 deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do MAE.(Redação dada pela 

Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

 

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art. 2o 

da Lei no 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em operação 

comercial das usinas enquadradas no Programa Prioritário de Termeletricidade.  

 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 

14, de 21 de dezembro de 2001. 

 

Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o disposto 

nesta Lei, sem prejuízo das competências específicas nela previstas. 

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI Nº 10.295, de 17 de Outubro de 2001 (ordinária) 

 
Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de 
energia e outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a alocação 

eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente.  

 

Art. 2º O Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de 

energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores 

de energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos 

pertinentes.  

 

§ 1º Os níveis a que se refere o caput serão estabelecidos com base em valores 

técnica e economicamente viáveis, considerando a vida útil das máquinas e 

aparelhos consumidores de energia.  

 

§ 2º Em até 1 (um) ano a partir da publicação destes níveis, será estabelecido um 

Programa de Metas para sua progressiva evolução.  

 

Art. 3º Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores de 

energia são obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos 

os níveis máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, 

constantes da regulamentação específica estabelecida para cada tipo de máquina e 

aparelho.  

 

§ 1º Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos de 

consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o 

processo de importação.  
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§ 2º As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no mercado 

sem as especificações legais, quando da vigência da regulamentação específica, 

deverão ser recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelos respectivos 

fabricantes e importadores.  

 

§ 3º Findo o prazo fixado no § 2, os fabricantes e importadores estarão sujeitos às 

multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até 100% (cem por 

cento) do preço de venda por eles praticados.  

 

Art. 4º O Poder Executivo desenvolverá mecanismos que promovam a eficiência 

energética nas edificações construídas no País.  

 

Art. 5º Previamente ao estabelecimento dos indicadores de consumo específico de 

energia, ou de eficiência energética, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em 

audiência pública, com divulgação antecipada das propostas, entidades 

representativas de fabricantes e importadores de máquinas e aparelhos 

consumidores de energia, projetistas e construtores de edificações, consumidores, 

instituições de ensino e pesquisa e demais entidades interessadas.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Jorge 
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LEI Nº 9991, de 24 de Julho de 2000 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em 

eficiência energética por parte das empresas concessionárias, permissionárias e 

autorizadas do setor de energia elétrica, e dá outras providencias. 

Nota: Lei regulamentada pelo Decreto nº 3867, de 16/07/2001 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 

setenta e cinco centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa 

e desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento 

em programas de eficiência energética no uso final, observando o seguinte: 

 

“I- até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput deste 

artigo serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e 

desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso 

final de energia”; (Redação dada pela Lei nº 11.465, de 28.11.2007) 

 

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos 

daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de 

energia, bem como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, 

estabelecidos nos contratos de concessão e permissão de distribuição de energia 

elétrica celebrados até a data de publicação desta Lei; 

 

“III - a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e permissionárias 

cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a 

ser aplicado em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado 

de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinqüenta 

centésimos por cento)”; (Redação dada pela Lei nº 11.465, de 28.11.2007) 
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IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual 

para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para 

complementar o montante total estabelecido no "caput" deste artigo, não devendo 

ser inferior a cinqüenta centésimos por cento. 

 

"Art. 2º. As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante 

de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e 

desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que 

gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa, 

pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observado o seguinte:" 

(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.04.2002) 

 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, 

contrato de concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de 

recursos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de 

aplicação ali estabelecido até 31 de dezembro de 2005; 

II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, 

contrato de concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, a obrigatoriedade de que trata o "caput" deste artigo 

passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2006. 

 

Art. 3º. As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica 

ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de 

sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, 

observado o seguinte: 

 

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o "caput" deste artigo passará a vigorar a partir da data 

da publicação desta Lei; 
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II - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o "caput" deste artigo passará a vigorar a partir da data 

de assinatura do referido contrato. 

 

Art. 4º. Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos artigos 

anteriores, deverão ser distribuídos da seguinte forma: 

 

"I -40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991;" 

(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 15.03.2004) 

 

"II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 

segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL;" (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 15.03.2004) 

 

"III - 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas de 

planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 

viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos." (Inciso 

regulamentado pelo Decreto nº 5.879 de 23.08.2006) 

(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 15.03.2004) 

 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação 

específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e 

projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem 

como na eficiência energética no uso final. 

 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de 

energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio 

ambiente, da capacitação dos recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico. 
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Art. 5º. Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma: 

 

I - os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1º, serão aplicados de 

acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL; 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e 

III do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de 

pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as 

respectivas áreas das Superintendências Regionais;" 

(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 15.03.2004) 

 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT; 

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao Ministério 

da Educação - MEC. 

 

Art. 6º. Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade 

de definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a 

implementação das ações e avaliar anualmente os resultados alcançados na 

aplicação dos recursos de que trata o inciso I do art. 4º desta Lei. 

 

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros: 

 

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e 

Projetos - FINEP; 

II - um representante do Ministério de Minas e Energia; 

III - um representante da ANEEL; 

IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica; 

V - dois representantes do setor produtivo. 
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§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º terão 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura 

ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei. 

 

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 

 

Art. 7º. Os recursos aplicados na forma desta Lei não poderão ser computados para 

os fins previstos na Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993. 

 

Art. 8º. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro 

de 1997. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

Fernando Henrique Cardoso 

Rodolpho Tourinho Neto 

Ronaldo Mota Sardenberg 
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 

 

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 

convênios e contratos de repasse, e dá outras providencias. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967, nº art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de 

cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública federal 

com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução 

de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a 

transferência de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 

União. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou 

entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão 

ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou 

indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de 

programa de  governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, 

aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 

cooperação; 
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II - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio do qual a 

transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou 

agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União; 

III - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a 

transferência de crédito de órgão da administração pública federal direta, autarquia, 

fundação pública, ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade 

federal da mesma natureza; (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

IV - concedente - órgão da administração pública federal direta ou indireta, 

responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos 

créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio; 

V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta 

da União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por 

intermédio de instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de 

contrato de repasse; (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, 

de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com 

o qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 

evento mediante a celebração de convênio; 

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, 

de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com 

a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse;(Redação 

dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de 

qualquer esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para 

manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio; 

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado; 

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o 

programa de trabalho e as suas finalidades; e 

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos no convênios 

ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou 
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contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu 

custo.(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os 

efeitos, pelos atos de acompanhamento que efetuar. 

 

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas 

a cargo de entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação 

mediante convênio. 

 

§ 4o A realização do cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse - SICONV, de que trata o caput, não será exigida até 1o de 

setembro de 2008.” (NR) (Incluído pelo Decreto nº 6497, de 2008) 

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse: 

 

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais); e 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente 

agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 
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Público e do Tribunal de Contas da União, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o 2º grau;  

b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o 2º grau; e 

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 

deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III. 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I, é permitido: 

 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta 

e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, 

devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades 

a serem realizadas com os recursos federais. 

Art. 3º As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio 

ou contrato de repasse com órgãos e entidades da administração pública federal 

deverão realizar cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 

Repasse - SICONV, conforme normas do órgão central do sistema. (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.428, de 2008.)  

 

§ 1º O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado em qualquer 

órgão ou entidade concedente e permitirá a celebração de convênios ou contratos de 

repasse enquanto estiver válido o cadastramento. 

 

§ 2º No cadastramento serão exigidos, pelo menos: 

 

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF; 

III - declaração do dirigente da entidade: 
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a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à 

sua inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito; e 

b) informando se os dirigentes relacionados no inciso II ocupam cargo ou 

emprego público na administração pública federal; 

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; e 

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e com 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei. 

 

§ 3º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 

apresentado, deve o convênio ou contrato de repasse ser imediatamente denunciado 

pelo concedente ou contratado. 

§ 4o A realização do cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse - SICONV, de que trata o caput, não será exigida até 1 de 

setembro de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

Art. 4º A celebração de convênio com entidades privadas sem fins lucrativos poderá 

ser precedida de chamamento público, a critério do órgão ou entidade concedente, 

visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto do 

ajuste. 

 

Parágrafo único. Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, 

especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do 

órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios. 

 

Art. 5º O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando à 

aferição da qualificação técnica e capacidade operacional do convenente para a 

gestão do convênio. 

 

Art. 6º Constitui cláusula necessária em qualquer convênio dispositivo que indique a 

forma pela qual a execução do objeto será acompanhada pelo concedente. 
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Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no caput deverá ser 

suficiente para garantir a plena execução física do objeto. 

Art. 7º A contrapartida do convenente poderá ser atendida por meio de recursos 

financeiros, de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis. 

 

§ 1º Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta 

bancária específica do convênio em conformidade com os prazos estabelecidos no 

cronograma de desembolso, ou depositada nos cofres da União, na hipótese de o 

convênio ser executado por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira 

- SIAFI. 

 

§ 2º Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do convênio 

cláusula que indique a forma de aferição da contrapartida. 

 

Art. 8º A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra será 

feita por meio de contrato de repasse, salvo quando o concedente dispuser de 

estrutura para acompanhar a execução do convênio. 

 

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não 

detenha capacidade técnica necessária ao regular acompanhamento da aplicação dos 

recursos transferidos, figurará, no contrato de repasse, na qualidade de 

interveniente, outra instituição pública ou privada a quem caberá o mencionado 

acompanhamento. 

 

Art. 9º No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente 

deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de 

convênio ou contrato de repasse com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em 

conta contábil específica, dos valores programados para cada exercício subseqüente. 

 

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade 

de ser consignado crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução do 

convênio. 
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Art. 10º. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e 

privadas, decorrentes da celebração de convênios e contratos de repasse, serão 

feitas exclusivamente por intermédio de instituição financeira controlada pela União, 

que poderá atuar como mandatária desta para execução e fiscalização. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

§ 1º Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, previsto no caput, 

estão sujeitos à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo 

banco, do beneficiário do pagamento, poderão ser realizados pagamentos a 

beneficiários finais pessoas físicas que não possuam conta bancária, observados os 

limites fixados na forma do art. 18. 

 

§ 3º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos 

convenentes, executores e instituições financeiras autorizadas, será realizada 

observando-se os seguintes preceitos: 

 

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento de 

transferência (convênio ou contrato de repasse); 

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 

procedimento, por ato da autoridade máxima do concedente ou contratante, 

devendo o convenente ou contratado identificar o destinatário da despesa, por meio 

do registro dos dados no SICONV; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

III - transferência das informações mencionadas no inciso I ao SIAFI e ao 

Portal de Convênios, em meio magnético, conforme normas expedidas na forma do 

art. 18. 

 

§ 4º Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira pública federal se a 
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previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 

dívida pública, quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores 

que um mês. 

 

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do § 4º serão obrigatoriamente 

computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 

finalidade, observado o parágrafo único do art. 12. 

 

§ 6º O convenente ficará obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, na 

forma da legislação aplicável e das diretrizes e normas previstas no art. 18. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

§ 7º O concedente terá prazo de noventa dias para apreciar a prestação de 

contas apresentada, contados da data de seu recebimento. 

 

§ 8º A exigência contida no caput poderá ser substituída pela execução 

financeira direta, por parte do convenente, no SIAFI, de acordo com normas 

expedidas na forma do art. 18.  

 

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União 

transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a 

realização de cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato. 

 

Art. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível cláusula obrigatória 

de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 
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Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 

repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena 

da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 

REPASSE - SICONV E DO PORTAL DOS CONVÊNIOS 

 

Art. 13. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a 

prestação de contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria serão 

registrados no SICONV, que será aberto ao público, via rede mundial de 

computadores - Internet, por meio de página específica denominada Portal dos 

Convênios. (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) (Vigência) 

 

§ 1o Fica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará como órgão 

central do sistema, composta por representantes dos seguintes órgãos: (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

I - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; (Incluído pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

II - Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão; (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

III - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; e (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008) 

IV - Secretaria Federal de Controle Interno, da Controladoria-Geral da União. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
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§ 2º Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e entidades da 

administração pública federal que realizem transferências voluntárias de recursos, 

aos quais compete a gestão dos convênios e a alimentação dos dados que forem de 

sua alçada. 

 

§ 3º O Poder Legislativo, por meio das mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, o Ministério Público, o Tribunal de Contas da União e a 

Controladoria Geral da União, bem como outros órgãos que demonstrem 

necessidade, a critério do órgão central do sistema, terão acesso ao SICONV, 

podendo incluir no referido Sistema informações que tiverem conhecimento a 

respeito da execução dos convênios publicados. 

 

§ 4o Ao órgão central do SICONV compete exclusivamente: (Incluído pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

I - estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais e 

demais usuários do sistema, observado o art. 18 deste Decreto; (Incluído pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

II - sugerir alterações no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

III - auxiliar os órgãos setoriais na execução das normas estabelecidas neste 

Decreto e no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 

6.428, de 2008 ) 

§ 5o A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão funcionará como secretaria-executiva da 

comissão a que se refere o § 1o. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

CAPÍTULO IV 

DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS 

 

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e padronização dos 

objetos mais freqüentes nos convênios. 
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Art. 15. Nos convênios em que o objeto consista na aquisição de bens que possam 

ser padronizados, os próprios órgãos e entidades da administração pública federal 

poderão adquiri-los e distribuí-los aos convenentes. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16. Os órgãos e entidades concedentes deverão publicar, até cento e vinte dias 

após a publicação deste Decreto, no Diário Oficial da União, a relação dos objetos de 

convênios que são passíveis de padronização. 

 

Parágrafo único. A relação mencionada no caput deverá ser revista e 

republicada anualmente. 

 

Art. 17. Observados os princípios da economicidade e da publicidade, ato conjunto 

dos Ministros de Estado da Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão e da 

Controladoria-Geral da União disciplinará a possibilidade de arquivamento de 

convênios com prazo de vigência encerrado há mais de cinco anos e que tenham 

valor registrado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Art. 18. Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão 

e do Controle e da Transparência editarão ato conjunto para execução do disposto 

neste Decreto.(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

Art. 18-A. Os convênios e contratos de repasse celebrados entre 30 de maio de 

2008 e a data mencionada no inciso III do art. 19 deverão ser registrados no 

SICONV até 31 de dezembro de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e do Controle e da Transparência regulamentarão, em ato 

conjunto, o registro previsto no caput (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 
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Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 1o de julho 2008, exceto: (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

I - os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data de sua publicação; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

II - os arts. 1o a 8o, 10, 12, 14 e 15 e 18 a 20, que terão vigência a partir de 

15 de abril de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

III - o art. 13, que terá vigência a partir de 1o de setembro de 2008. (Incluído 

pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

Art. 20. Ficam revogados os arts. 48 a 57 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 

de 1986, e o Decreto nº 97.916, de 6 de julho de 1989. 

 

Art. 2o O Decreto no 6.170, de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte 

artigo: (Incluído pelo Decreto nº 6497, de 2008) 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 6.329, de 27 de dezembro de 2007. 

 

Brasília, 25 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Paulo Bernardo Silva 
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DECRETO Nº 5.504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005 

 

Estabelece a exigência de utilização do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, para 

entes públicos ou privados, nas contratações de bens e serviços comuns, realizadas em 

decorrência de transferências voluntárias de recursos públicos da União, decorrentes de 

convênios ou instrumentos congêneres, ou consórcios públicos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição, no art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas Leis nos 

11.107, de 6 de abril de 2005, e 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: 

 

Art. 1º Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, 

instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário 

de recursos públicos da União deverão conter cláusula que determine que as obras, 

compras, serviços e alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados, 

com os recursos ou bens repassados voluntariamente pela União, sejam contratadas 

mediante processo de licitação pública, de acordo com o estabelecido na legislação 

federal pertinente. 

 

§ 1º Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos termos do 

caput, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 

modalidade pregão, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do 

regulamento previsto no Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo 

preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser 

definido em instrução complementar. 

 

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 

devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente. 

§ 3º Os órgãos, entes e entidades privadas sem fins lucrativos, convenentes ou 

consorciadas com a União, poderão utilizar sistemas de pregão eletrônico próprios ou 

de terceiros. 
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§ 4º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as entidades privadas 

sem fins lucrativos, observarão o disposto no art. 26 da Lei no 8.666, de21 de junho 

de 1993, devendo a ratificação ser procedida pela instância máxima de deliberação 

da entidade, sob pena de nulidade. 

 

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo às entidades qualificadas como Organizações 

Sociais, na forma da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998, e às entidades 

qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da 

Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, relativamente aos recursos por elas 

administrados oriundos de repasses da União, em face dos respectivos contratos de 

gestão ou termos de parceria. 

 

Art. 2º Os órgãos, entes e instituições convenentes, firmatários de contrato de 

gestão ou termo de parceria, ou consorciados deverão providenciar a transferência 

eletrônica de dados, relativos aos contratos firmados com recursos públicos 

repassados voluntariamente pela União para o Sistema Integrado de Administração 

de Serviços Gerais - SIASG, de acordo com instrução a ser editada pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 3º As transferências voluntárias de recursos públicos da União subseqüentes, 

relativas ao mesmo ajuste, serão condicionadas à apresentação, pelos convenentes 

ou consorciados, da documentação ou dos registros em meio eletrônico que 

comprovem a realização de licitação nas alienações e nas contratações de obras, 

compras e serviços com os recursos repassados a partir da vigência deste Decreto. 

 

Art. 4º Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda 

expedirão instrução complementar conjunta para a execução deste Decreto, no prazo 

de noventa dias, dispondo sobre os limites, prazos e condições para a sua 

implementação, especialmente em relação ao § 1o do art. 1o, podendo estabelecer 

as situações excepcionais de dispensa da aplicação do disposto no citado § 1o. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 5 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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DECRETO Nº 4131, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais de redução do consumo de energia elétrica no 

âmbito da Administração Pública Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória n o 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, e considerando a necessidade de 

reduzir o consumo de energia elétrica, no âmbito da Administração Pública Federal; 

DECRETA: 

 

Art. 1 o Os órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 

deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta e 

dois vírgula cinco por cento da média do consumo mensal, tendo por referência o 

mesmo mês do ano 2000, a partir de fevereiro de 2002.  

 

Parágrafo único. A meta de consumo prevista no caput não se aplica às áreas 

essenciais determinadas em portaria da Casa Civil da Presidência da República, 

mediante proposta do Ministério a que estejam vinculadas.  

 

Art. 2 o Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal deverão 

diagnosticar o grau de eficiência energética dos imóveis sob sua administração, com 

vistas à identificação de soluções e à elaboração de projeto de redução do consumo 

de energia elétrica.  

 

Art. 3 o Na aquisição de materiais e equipamentos ou contratação de obras e 

serviços, deverão ser adotadas especificações que atendam aos requisitos inerentes 

à eficiência energética. 

  

Art. 4 o As disposições deste Decreto deverão ser aplicadas, no que couber, às 

licitações em andamento para aquisição de equipamentos que consumam energia, 

bem como de obras e serviços de engenharia e arquitetura.  
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Art. 5 o Os Ministérios promoverão, no âmbito de suas unidades, inclusive 

vinculadas, a conscientização dos servidores com relação à necessidade de redução 

do consumo de energia elétrica e à adequada utilização de iluminação e 

equipamentos.  

 

Art. 6 o As Comissões Internas de Redução de Consumo de Energia - CIRC dos 

órgãos e das entidades de que trata o caput do art. 1 o assessorarão os dirigentes no 

atingimento das metas previstas, bem assim para fins de proposição de medidas que 

visem a eficiência energética.  

 

Art. 7 o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com o apoio do 

Ministério da Fazenda e da Secretaria Federal de Controle Interno da Casa Civil da 

Presidência da República, apresentará, no prazo de quarenta e cinco dias, proposta, 

para inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2003, de regras para alocação 

dos gastos de energia elétrica e outras ações de natureza administrativa constantes 

do Programa 750 – Apoio Administrativo – às respectivas ações finalísticas do 

Governo e unidades consumidoras do serviço.  

 

Art. 8 o Os órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal 

avaliarão o cumprimento das disposições deste Decreto.  

Art. 9 o Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a edição de atos 

complementares com vistas ao cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

Art. 10. Ficam revogados os Decretos nºs 3.818, de 15 de maio de 2001, e 3.840, 

de 11 de junho de 2001.  

 

Art 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 14 de fevereiro de 2002; 181o da Independência e 114 o da República. 

 

Fernando Henrique Cardoso 
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DECRETO Nº 3789, DE 18 DE ABRIL DE 2001 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais de racionalização visando a redução de consumo 

e aumento da oferta de energia elétrica, e da outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV 

do art. 84 da Constituição, e considerando a necessidade de racionalização do 

aproveitamento de recursos energéticos, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério de Minas e Energia, Comissão de 

Gerenciamento da Racionalização da Oferta e do Consumo de Energia Elétrica - 

CGRE, com o objetivo de propor e monitorar medidas para a redução do consumo e 

aumento da oferta de energia elétrica.  

 

Art. 2° A Comissão será integrada por um representante dos seguintes órgãos e 

entidades:  

 

I - Ministério de Minas e Energia;  

II -Ministério dos Transportes;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Ministério da Ciência a Tecnologia;  

V - Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE;  

VI -Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;  

VII - Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

VIII - Agência Nacional de Aguas - ANA;  

IX - Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;  

X - Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE  

XI - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS; e  

XII - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 

XIII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (NR).     

(Incluído pelo Decreto Nº 3806 de Abril de 2001) 
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§ I° Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos titulares dos 

órgãos a entidades, no prazo de cinco dias, a partir da publicação deste Decreto, e 

designados pelo Ministro de Estado do Minas a Energia.  

 

§ 2° A Presidência da Comissão será exercida pelo representante do CNPE, e a 

Secretaria-Executiva pelo Ministério de Minas e Energia, que coordenará os 

trabalhos.  

 

Art. 3º A Comissão de Gerenciamento da Racionalização da Oferta e do Consumo de 

Energia Elétrica – CGRE, para a consecução dos objetivos deste Decreto, terá as 

seguintes atribuições:  

 

I – definir o processo de contigenciamento;  

II – zelar pela eficácia das estratégias e ações adotadas;  

III – articular com os órgãos e as entidades competentes sobre as questões 

específicas relativas as ações propostas para a racionalização de energia elétrica; 

IV – coordenar as ações que visem a ampliação da oferta e redução da demanda de 

energia elétrica, monitorando o cumprimento dos prazos estabelecidos;  

V – coordenar as ações que tratam da antecipação de obras de geração e 

trasmissão; e  

VI – instituir grupos de trabalhos técnicos e convidar representantes de outros 

órgãos, entidades e segmentos da sociedade para participar desses grupos.  

 

Art. 4º A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL deverá constituir grupo de 

trabalho, com o objetivo de elaborar relatórios, promover campanhas de 

conscientização e informação à sociedade, bem como prestar o apoio técnico e 

administrativo necessário à Comissão.  

 

Art. 5º Os órgãos da Administração Pública Federal direta, as autarquias, as 

fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista controladas 

direta ou indiretamente pela União deverão reduzir o consumo de energia elétrica 

em, no mínimo, quinze por cento de imediato, devendo atingir vinte por cento até 31 
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de dezembro de 2002, tendo como referência o consumo mensal médio de energia 

elétrica verificado no período compreendido entre março de 2000 e fevereiro de 

2001, inclusive.  

Parágrafo único. As reduções obtidas deverão ser apresentadas, mensalmente, aos 

Ministérios a que os órgãos ou as entidades estejam vinculados ou subordinados, a 

partir do primeiro ciclo mensal completo de faturamento, posterior à publicação 

deste Decreto, devendo os respectivos Ministérios encaminhar, mensalmente, 

relatório consubstanciado ao Ministério de Minas e Energia. 

 

Art. 6º O descumprimento por parte do órgão ou entidade, da meta de redução 

estabelecida neste Decreto, sujeitará o seu dirigente às penalidades previstas na 

legislação pertinente.  

 

Art. 7º Aplica-se a este Decreto o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º do Decreto nº 

3.330, de 6 de janeiro de 2000.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Ficam revogados o art. 1º e seu parágrafo único, e o art. 5º do Decreto nº 

3.330, de 6 de janeiro de 2000.  

 

Brasília, 18 de abril de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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DECRETO Nº 3818, DE 15 DE MAIO DE 2001 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais dá redução do consumo de energia elétrica no 

âmbito da Administração Pública Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 

2.147, de 15 de maio de 2001, e a necessidade de reduzir o consumo de energia 

elétrica, no âmbito da Administração Pública Federal, DECRETA: 

 

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, 

deverão reduzir o seu consumo de energia elétrica, até março de 2002, tendo como 

referência o mesmo mês do ano anterior, em no mínimo:  

 

I - quinze por cento no mês de maio de 2001;  

II - vinte e cinco por cento no mês de junho de 2001; e  

III - trinta e cinco por cento a partir de julho de 2001.  

§ 1º Os resultados obtidos deverão ser comunicados, mensalmente, à Câmara de 

Gestão da Crise de Energia - GCE.  

 

§ 2º Os Secretários-Executivos de Ministérios ficam diretamente responsáveis pelo 

acompanhamento e cumprimento das metas constantes nos incisos I, II e III deste 

artigo, inclusive em relação às respectivas entidades vinculadas. 

 

§ 3º O não-atendimento das metas estabelecidas deverá ser pessoalmente 

esclarecido à GCE, pelos respectivos Secretários-Executivos, com as justificativas e 

especificações das ações suplementares.  

§ 4º Caso a GCE não aceite as justificativas pelo descumprimento da meta de 

redução de que trata este artigo, os Secretários-Executivos, no caso da 

Administração direta, e os dirigentes máximos, no caso de entidades vinculadas, 

ficam sujeitos às penalidades previstas na legislação pertinente pelo descumprimento 

do disposto neste Decreto.  
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Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão diagnosticar 

o grau de eficiência energética dos imóveis sob sua administração, com vistas à 

identificação de soluções e à elaboração de projeto de redução do consumo de 

energia elétrica.  

 

Art. 3° Na aquisição de materiais e equipamentos ou contratação de obras e 

serviços deverão ser adotadas especificações que atendam os requisitos inerentes à 

eficiência energética.  

 

Art. 4º As licitações em andamento para aquisição de equipamentos que consumam 

energia, bem como de obras e serviços de engenharia e arquitetura, deverão se 

adequar, no que couber, às disposições deste Decreto.  

 

Art. 5º Os Ministérios promoverão, no âmbito de suas unidades, inclusive vinculadas, 

a conscientização dos servidores com relação à necessidade de redução do consumo 

de energia elétrica e a adequada utilização de iluminação e equipamentos. 

 

Art. 6º Provisoriamente, e sem prejuízo da jornada de trabalho a que se encontram 

sujeitos os seus servidores, o horário de funcionamento dos órgãos da Administração 

Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, será de 8:00 às 17:00 horas, com 

uma hora de intervalo, a partir de 1º de junho de 2001.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

 

I - aos serviços essenciais de atendimento médico hospitalar, segurança pública, 

pesquisa e produção de medicamentos;  

II - às atividades de docência, mantidas por instituições federais de ensino;  

III - às atividades permanentes de fiscalização e controle, especialmente, as 

aduaneiras e sanitárias; e  

IV - a outros serviços, a critério do Ministério do planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

§ 2º Os sistemas e equipamentos elétricos, e eletrônicos não-essenciais à segurança 

de prédio público somente poderão ser ativados trinta minutos antes do início do 
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expediente e sua desativação deverá ocorrer, no máximo, trinta minutos após ao seu 

encerramento.  

 

§ 3º Em caráter excepcional, os gabinetes dos Ministros de Estado, dos Secretários e 

dos titulares de autarquias e fundações poderão funcionar fora do horário definido 

no caput. 

 

Art. 7º Os órgãos e entidades de que trata o caput do art. 1° instituirão, no prazo 

de cinco dias úteis contados da data de publicação deste Decreto, Comissões 

Internas de Redução de Consumo de Energia - CIRC, com vistas a assessorar os 

dirigentes no atingimento das metas previstas, bem assim para fins de proposição de 

medidas que visem a eficiência energética.  

 

Art. 8º O percentual de redução do consumo de energia elétrica a que estarão 

sujeitas as empresas públicas e sociedades de economia mista será de dez por cento 

superior ao daquele a ser fixado para as empresas privadas do mesmo setor.  

 

Art. 9º Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a edição de atos 

complementares com vistas ao cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

Art. 10. Ficam revogados os Decretos n os 92.311 de 21 de janeiro de 1986, 93.901, 

de 9 de janeiro de 1987, 3.330, de 6 de janeiro de 2000, 3.789, de 18 de abril de 

2001 e 3.806, de 26 de abril de 2001.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de maio de 2001; 180° da Independência e 113° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Jorge 

Martus Tavares 

Pedro Parente 
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DECRETO Nº 3520, DE 21 DE JUNHO DE 2000 

 

Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de Política 

Energética – CNPE e dá outras providencias. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o, § 2o, da Lei 

no 9.478, de 6 de agosto de 1997, DECRETA: 

 

Art. 1º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei no 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, é órgão de assessoramento do Presidente da República para 

a formulação de políticas e diretrizes de energia, destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com o disposto na legislação aplicável e com os seguintes princípios: 

a) preservação do interesse nacional; 

b) promoção do desenvolvimento sustentado, ampliação do mercado de trabalho e 

valorização dos recursos energéticos; 

c) proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos; 

d) proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia; 

e) garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2o do art. 177 da Constituição Federal; 

f) incremento da utilização do gás natural; 

g) identificação das soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País; 

h) utilização de fontes renováveis de energia, mediante o aproveitamento dos insumos 

disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

i) promoção da livre concorrência; 

j) atração de investimentos na produção de energia; 

l) ampliação da competitividade do País no mercado internacional; 

m) incremento da participação dos biocombustíveis na matriz energética nacional; 

(incluído pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
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n) garantia de suprimento de biocombustíveis em todo o território nacional; (Incluído 

pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de 

insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo 

as medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de 

subsídios, observado o disposto no parágrafo único do art. 73 da Lei no 9.478, de 

1997; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas 

regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 

disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, 

da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;" (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás 

natural e condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional 

de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques 

Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4o da Lei no 8.176, de 8 de 

fevereiro de 1991. 

Art. 2º Integram o CNPE:  

 

I - o Ministro de Estado de Minas e Energia, que o presidirá; 

II - o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

III - o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

IV - o Ministro de Estado da Fazenda; 

V - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VI - o Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

VII - o Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 
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VIII - o Ministro de Estado da Integração Nacional; (Redação dada pelo Decreto nº 

5.793, de 29.5.2006) 

IX - o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

X - um representante dos Estados e do Distrito Federal;(Redação dada pelo Decreto 

nº 5.793, de 29.5.2006) 

XI - um representante da sociedade civil especialista em matéria de energia; e 

(Incluído pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

XII - um representante de universidade brasileira, especialista em matéria de 

energia. (Incuído pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

XIII - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.685, de 2008) 

XIV - o Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.685, de 2008) 

 

§ 1º Os Ministros de Estado, nos seus impedimentos, serão representados pelos 

respectivos Secretários-Executivos. 

 

§ 2º Os membros referidos nos incisos X, XI e XII serão designados pelo Presidente 

da República para mandatos de dois anos, renováveis por mais um período, sendo o 

representante dos Estados e do Distrito Federal indicado pelos respectivos 

Secretários de Governo a que estejam afetos os assuntos de energia, e os demais 

pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. (Redação dada pelo Decreto nº 5.793, 

de 29.5.2006) 

 

§ 3º São atribuições do Presidente do CNPE: 

 

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado; 

II - manifestar voto próprio e de qualidade, em caso de empate, na deliberação de 

proposições a serem encaminhadas ao Presidente da República; 

III - encaminhar ao Presidente da República as propostas aprovadas pelo Conselho. 

 

69/142 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95762/decreto-5793-06
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95762/decreto-5793-06
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95762/decreto-5793-06
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95762/decreto-5793-06
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95762/decreto-5793-06
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/92755/decreto-6685-08
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/92755/decreto-6685-08
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95762/decreto-5793-06


 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

§ 4o Em função da pauta e a critério do Presidente do CNPE, poderão participar das 

reuniões do Conselho: (Redação dada pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

 

I - os Diretores-Gerais da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - 

ONS; (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

II - os Diretores-Presidentes da Agência Nacional de Águas - ANA e da Companhia de 

Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM; (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

III - os Presidentes da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES e do Conselho de Administração da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica - CCEE; (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

IV - os Secretários do Ministério de Minas e Energia; e (Incluído pelo Decreto nº 

6.685, de 2008) 

V - dirigentes máximos de outros órgãos ou entidades. (Incluído pelo Decreto nº 

6.685, de 2008) 

 

Art. 3º O CNPE poderá constituir Grupos de Trabalho e Comitês Técnicos para 

analisar e opinar sobre matérias específicas sob sua apreciação, inclusive com a 

participação de representantes da sociedade civil, dos agentes, e dos consumidores, 

quando a matéria analisada lhes disser respeito.(Redação dada pelo Decreto nº 

5.793, de 29.5.2006)  

 

Parágrafo único. Os Comitês Técnicos já existentes no CNPE, na data de publicação 

deste Decreto, serão transformados em Grupos de Trabalho com a mesma 

designação e finalidade, sendo subordinados aos novos Comitês Técnicos a que se 

refere o § 5º do art. 2º B.(Incluído pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) 

 

Art. 4º O CNPE contará com uma Secretaria-Executiva, com as seguintes 

atribuições: (Redação dada pelo Decreto nº 6.685, de 2008)  
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I - emitir os convites e organizar as pautas das reuniões; (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.685, de 2008) 

II - acompanhar a execução das propostas aprovadas pelo Presidente da República; 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

III - coordenar os trabalhos dos comitês técnicos; e (Redação dada pelo Decreto nº 

6.685, de 2008) 

IV - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.685, de 2008) 

 

§ 1º O Secretário-Executivo será indicado e designado pelo Presidente do CNPE. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

§ 2º Caberá ao Ministério de Minas e Energia fornecer o apoio administrativo e os 

meios necessários ao funcionamento do CNPE. (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 

2008) 

 

Art. 5º Os órgãos reguladores e de planejamento dos setores energéticos darão 

apoio técnico ao CNPE, inclusive à sua Secretaria-Executiva.  

 

Parágrafo único. Também poderão apoiar o CNPE técnicos de entidades vinculadas 

aos órgãos referidos nos incisos I a VII do art. 2o, devidamente autorizados pelos 

seus titulares.(Redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

 

Art. 6º O CNPE reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.  

Parágrafo único. O regimento interno, aprovado pelo CNPE, disporá sobre a forma de 

apreciação e deliberação das matérias, bem como sobre o funcionamento dos 

comitês técnicos. 

 

Art. 7º No último semestre de cada ano, o CNPE avaliará as atividades 

desenvolvidas pelos diversos setores energéticos do País durante o ano em curso, e 

suas perspectivas para o ano seguinte, elaborando relatório e apontando eventuais 
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sugestões sobre a situação da Política Energética Nacional, a serem encaminhados 

ao Presidente da República.  

 

Art. 8º As atividades dos integrantes do CNPE, inclusive dos comitês técnicos, serão 

consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.  

 

Art. 9º As despesas relativas ao funcionamento do CNPE, inclusive de seus comitês 

técnicos, correrão à conta de dotações orçamentárias do Ministério de Minas e 

Energia. 

 

Art. 10º. Fica delegada ao Ministro de Estado de Minas e Energia a atribuição para 

designar os membros temporários do CNPE, consoante previsto no § 2º do art. 2o 

deste Decreto.  

 

Art. 11º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12º. Fica revogado o Decreto no 2.457, de 14 de janeiro de 1998. Brasília, 21 

de junho de 2000; 179º da Independência e 112o da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Rodolpho Tourinho Neto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.6.2000 
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DECRETO Nº 3.330, DE 6 DE JANEIRO DE 2000. 

Dispõe sobre a redução do consumo de energia elétrica em prédios públicos da 
Administração Pública Federal e dá outras providencias. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, DECRETA: 

 

Art 1 º Os órgãos da Administração Pública Federal direta, as fundações, as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista controladas, direta ou 

indiretamente pela União, deverão reduzir em vinte por cento, até 31 de dezembro 

de 2002, o seu consumo de energia elétrica, para fins de iluminação, refrigeração e 

arquitetura ambiental, tendo como referência a média do consumo de 1998.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensados, integral ou parcialmente, do cumprimento 

da determinação contida no caput os órgãos ou as entidades que, com base em 

parecer técnico, elaborado pela Secretaria-Executiva do Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica - PROCEL, já estejam com nível de eficiência igual 

ou próximo ao da meta estipulada.  

 

Art 2º O Ministério de Minas e Energia, por intermédio do PROCEL, ficará 

responsável pelo acompanhamento e pela supervisão técnica do disposto no artigo 

anterior.  

 

Art 3º Os administradores dos órgãos e das entidades referidos no art. 1º, 

observados os preceitos legais, deverão adotar as providências pertinentes, 

necessárias à consecução dos objetivos a serem alcançados com o disposto neste 

Decreto, em conjunto com a Comissão Interna de Conservação de Energia - CICE, 

criada pelo Decreto nº 99.656, de 26 de outubro de 1990.  

 

Art 4 º Os investimentos realizados e os serviços contratados deverão ser pagos, 

exclusivamente, com parte da economia gerada pela eficiência do consumo 

energético. 
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Art 5º Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL incumbida de 

regulamentar os procedimentos necessários à operacionalização do disposto no 

artigo anterior, no prazo de trinta dias, contado a partir da publicação deste Decreto.  

 

Art 6 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de janeiro de 2000, 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Rodolpho Tourinho Neto 
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DECRETO DE 21 DE SETEMBRO DE 1993 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Realização da Produção e do Uso de Energia e 

dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, DECRETA: 

Art. 1º O Programa Nacional de Racionalização da Produção e do Uso de Energia, 

instituído pelo Decreto nº 99.250, de 11 de maio de 1990, passa a reger-se pelas 

disposições deste Decreto .  

Art. 2º As ações do Programa serão supervisionadas pelo Grupo Executivo do 

Programa Nacional de Racionalização da Produção e do Uso de Energia - GERE, 

coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, com as seguintes atribuições:  

I - propor as diretrizes gerais para a conservação de energia do País; 

II - promover a elaboração de Plano Diretor, avaliando potencialidades e definindo 

prioridades e metas globais para a racionalização da produção e do uso de energia 

no País, o qual deverá ser revisto de acordo com o período previsto em regulamento 

a ser elaborado pelo GERE; 

III - acompanhar e orientar o desenvolvimento dos programas de conservação e 

racionalização de energia existentes, promovendo a adequada articulação entre eles, 

tanto no nível federal, quanto de Estados, do Distrito Federal e de Municípios; 

IV - acompanhar e orientar o desenvolvimento das atividades das Comissões 

Internas de Conservação de Energia - CICE, criadas com base no Decreto nº 99.656, 

de 26 de outubro de 1990; 

V - promover a articulação com os Poderes Legislativo e Judiciário, e com órgãos e 

entidades governamentais visando à difusão do conceito de conservação e uso 

racional de energia e ao desenvolvimento de ações que resultem em conservação e 

racionalização do uso das diferentes formas de energia; 
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VI - avaliar e propor as adequações necessárias na legislação, de forma a propiciar 

maior eficácia na produção e no uso de energia; 

VII - acompanhar, avaliar, promover o reconhecimento e divulgar os esforços de 

conservação e de racionalização na produção e uso de energia nos diversos setores 

da economia. 

Art. 3º O Grupo Executivo de que trata o artigo anterior será integrado: (Redação 

dada pelo Decreto de 20 de setembro de 1994).  

I - pelos seguintes membros natos: (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro 

de 1994). 

a) Secretário de Energia do Ministério de Minas e Energia, que exercerá as funções 

de Coordenador; (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 

b) Diretor do Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético do Ministério 

de Minas e Energia; (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 

c) Secretário-Executivo do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 

(PROCEL); (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 

d) Secretário-Executivo do Programa Nacional da Racionalização do Uso dos 

Derivados do Petróleo e do Gás Natural (CONPET); (Incluído pelo Decreto de 20 de 

setembro de 1994). 

II - por um representante de cada órgão a seguir indicado: (Redação dada pelo 

Decreto de 20 de setembro de 1994). 

a) Ministério dos Transportes; (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro de 

1994). 

b) Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; (Redação dada 

pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 
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c) Ministério da Educação e do Desporto; (Redação dada pelo Decreto de 20 de 

setembro de 1994). 

d) Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; (Redação dada pelo Decreto 

de 20 de setembro de 1994). 

e) Ministério da Ciência e Tecnologia; (Redação dada pelo Decreto de 20 de 

setembro de 1994). 

f) Ministério do Bem-Estar Social; (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro de 

1994). 

g) Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; (Redação dada 

pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 

h) Secretaria da Administração Federal da Presidência da República; (Redação dada 

pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 

i) Estado-Maior das Forças Armadas; (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro 

de 1994). 

III - quatro representantes dos consumidores de energia. (Incluído pelo Decreto de 

20 de setembro de 1994). 

Parágrafo único. Os representantes de que tratam os Incisos II e III serão indicados 

pelos órgãos e entidades de origem e nomeados pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia. (Redação dada pelo Decreto de 20 de setembro de 1994). 

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Ministério de Minas e Energia dará o apoio técnico 

e administrativo necessário ao funcionamento do GERE.  

§ 1º O Coordenador do Grupo Executivo designará um secretário para coordenar o 

apoio técnico e administrativo ao GERE. 
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§ 2º O Coordenador do Grupo Executivo poderá convidar técnicos de outros órgãos 

ou entidades cuja participação considere relevante para examinar ou embasar 

decisões sobre determinados assuntos. 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, as 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, controladas direta ou 

indiretamente pela União, deverão assegurar a mobilização necessária à consecução 

dos objetivos do Programa Nacional de Racionalização da Produção e do Uso de 

Energia.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se o Decreto nº 99.250, de 11 de maio de 1990, e o Decreto de 20 

de abril de 1993, que dá nova redação ao art. 3º do Decreto nº 99.250, de 1990. 

Brasília, 21 de setembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 

Paulino Cícero de Vasconcellos 
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DECRETO Nº 99.656, DE 26 DE OUTUBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a criação, nos órgãos e entidades da Administração Federal direta e 

inderita, da Comissão Interna e Conservação de Energia (Cice), nos casos que 

menciona, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e considerando o disposto no Decreto nº 99.250, de 11 de 

maio de 1990, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criada uma Comissão Interna de Conservação de Energia (Cice), em 

cada estabelecimento pertencente a órgão ou entidade da Administração Federal 

direta e indireta, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

controladas direta ou indiretamente pela União, que apresente consumo anual de 

energia elétrica superior a 600.000 kWh (seiscentos mil Quilowatts Hora) ou 

consumo anual de combustível superior a 15 tep's (quinze toneladas equivalentes de 

petróleo).  

 

Parágrafo único. A Cice será responsável pela elaboração, implantação e 

acompanhamento das metas do Programa de Conservação de Energia, e divulgação 

dos seus resultados nas dependências do estabelecimento.  

 

Art. 2º São atribuições básicas da Cice:  

 

I - Levantar o potencial de redução de despesas com energia, para o que poderá 

solicitar o suporte técnico do Grupo Executivo do Programa Nacional de 

Racionalização da Produção e Uso de Energia (Gere), instituído pelo Decreto nº 

99.250, de 11 de maio de 1990, e do Programa Nacional de Conservação de Energia 

Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de dezembro 

de 1985, dos extintos Ministérios das Minas e Energia e da Indústria e do Comércio, 

quando se tratar de energia elétrica;  
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II - Elaborar o Programa de Conservação de Energia, com suas metas e justificativas 

no sentido da redução de consumo, submetendo-o ao dirigente máximo do órgão ou 

entidade, e divulgá-lo após sua aprovação.  

 

III - Empreender ações visando conscientizar e envolver todos os servidores no 

Programa de Conservação de Energia;  

 

IV - Participar da elaboração das especificações técnicas para projetos, construção e 

aquisição de bens e serviços, bem assim das conseqüentes licitações que envolvam 

consumo de energia;  

V - Manter permanente análise dos consumos de energéticos por intermédio das 

cópias dos comprovantes de pagamentos que lhe serão encaminhadas pelo setor 

responsável; 

 

VI - calcular os consumos específicos dos diferentes energéticos e submetê-los ao 

Gere, que estabelecerá índices máximos de consumo a serem respeitados;  

 

VII - Participar da elaboração do Programa de Manutenção Preventiva, com vistas à 

otimização do consumo de energéticos;  

VIII - Promover avaliação anual dos resultados obtidos e propor programa para o 

ano subseqüente. 

 

Art. 3º A Cice será composta, no mínimo, de 6 (seis) membros do próprio 

estabelecimento integrante do órgão ou entidade, todos com mandato de 2 (dois) 

anos, sendo, pelo menos, um representante da Associação dos Servidores, e, na falta 

desta, um representante dos servidores, por eles escolhido, e, um da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidente (Cipa), quando houver. 

 

1º O ato do Dirigente do órgão ou entidade, que designar os membros da Cice, 

especificará, de logo, quem será o Presidente e o Vice-Presidente, sendo este o 

representante indicado pela Associação dos Servidores referido no caput deste 

artigo. 
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2º Os mandatos dos membros indicados pela Associação dos servidores e Cipa 

extinguir-se-ão, em qualquer hipótese, com os mandatos dos seus respectivos 

Presidentes.  

3º As reuniões da Cice serão secretariadas por um dos seus membros, escolhido pelo 

Presidente.  

4º Sempre que for possível, deverá haver entre os membros da Cice, não investidos 

nas funções de Presidente e Vice-Presidente, um Engenheiro ou Arquiteto com 

conhecimentos de conservação de energia, um especialista em Segurança do 

Trabalho, um Técnico em Comunicação Social e um Administrador.  

 

Art. 4º A Cice reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e, extraordinariamente, 

sempre que convocada por dois de seus membros.  

 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Federal direta e indireta que se 

enquadrem nas condições previstas no artigo 1º terão o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a partir da publicação deste decreto, para remeterem ao Gere a ata de 

instalação dos trabalhos da Cice e a relação de seus membros, com os respectivos 

cargos, qualificação profissional e endereços de trabalho.  

 

Art. 6º O Gere, em conjunto com a Secretaria da Administração Federal (SAF), 

deverá organizar seminários regionais de conscientização e esclarecimentos para as 

Cice's, a se iniciarem até 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação deste 

decreto.  

 

Art. 7º Cada Cice deverá encaminhar ao Gere, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após a realização do seminário de que trata o artigo anterior, o seu Programa de 

Conservação de Energia no estabelecimento, com metas e justificativas, relativo ao 

seu mandato e, até 30 (trinta) dias após a realização das reuniões ordinárias, 

relatório de desenvolvimento do programa e cumprimento das metas.  

 

Art. 8º A SAF, com orientação técnica do Gere, gerenciará o relacionamento entre 

as Cice's através das Secretarias de Administração Geral dos Ministérios e das 
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Coordenações Gerais de Administração das Secretarias da Presidência da República, 

que promoverão a articulação entre Cice's dos órgãos e entidades que lhes são 

vinculados.  

 

Art. 9º É vedada a remuneração pela participação em Comissão Interna de 

Conservação de Energia (Cice).  

 

Art. 10º As despesas necessárias ao funcionamento da Cice serão custeadas com 

recursos provenientes da dotação orçamentária do respectivo órgão ou entidade. 

 

Art. 11º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de outubro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  
 

 
FERNANDO COLLOR  
Jarbas Passarinho  
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DECRETO No 99.658, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Federal, o reaproveitamento, a 

movimentação, a alienação e outras formas de desfazimento de material. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.028, de 12 de abril 

de 1990, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto-Lei nº 

2.300, de 21 de novembro de 1986, DECRETA: 

Art. 1º O reaproveitamento, a movimentação e a alienação de material, bem assim 

outras formas de seu desfazimento, no âmbito da Administração Pública Federal, são 

regulados pelas disposições deste decreto.  

Art. 2º Este decreto não modifica as normas específicas de alienação e outras 

formas de desfazimento de material:  

I - dos Ministérios Militares e do Estado-Maior das Forças Armadas;  

II - do Departamento da Receita Federal, referentes a bens legalmente apreendidos;  

III - dos órgãos com finalidades agropecuárias, industriais ou comerciais, no que 

respeita à venda de bens móveis, por eles produzidos ou comercializados. 

Art. 3º Para fins deste decreto, considera-se:  

I - material - designação genérica de equipamentos, componentes, sobressalentes, 

acessórios, veículos em geral, matérias-primas e outros itens empregados ou 

passíveis de emprego nas atividades dos órgãos e entidades públicas federais, 

independente de qualquer fator;  

II - transferência - modalidade de movimentação de material, com troca de 

responsabilidade, de uma unidade organizacional para outra, dentro do mesmo 

órgão ou entidade;  

III - cessão - modalidade de movimentação de material do acervo, com transferência 

gratuita de posse e troca de responsabilidade, entre órgãos ou entidades da 
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Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou 

entre estes e outros, integrantes de qualquer dos demais Poderes da União;  

IV - alienação - operação de transferência do direito de propriedade do material, 

mediante venda, permuta ou doação;  

V - outras formas de desfazimento - renúncia ao direito de propriedade do material, 

mediante inutilização ou abandono.  

Parágrafo único. O material considerado genericamente inservível, para a 

repartição, órgão ou entidade que detém sua posse ou propriedade, deve ser 

classificado como:  

a) ocioso - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo 

aproveitado; 

b) recuperável - quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a cinqüenta 

por cento de seu valor de mercado;  

c) antieconômico - quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, 

em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;  

d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina 

devido a perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de 

sua recuperação.  

Art. 4º O material classificado como ocioso ou recuperável será cedido a outros 

órgãos que dele necessitem.  

1º A cessão será efetivada mediante Termo de Cessão, do qual constarão a 

indicação de transferência de carga patrimonial, da unidade cedente para a 

cessionária, e o valor de aquisição ou custo de produção.  

2º Quando envolver entidade autárquica, fundacional ou integrante dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, a operação só poderá efetivar-se mediante doação.  

Art. 5o  Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional informarão, mediante ofício ou meio eletrônico desde que certificado 
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digitalmente por autoridade certificadora, credenciada no âmbito da Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - BRASIL, à Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a existência de 

microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais 

equipamentos de informática, respectivo mobiliário, peças-parte ou componentes, 

classificados como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável, disponíveis 

para reaproveitamento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

§ 1o  As entidades indicadas no art. 22, quando optarem pela doação desses bens, 

poderão adotar os mesmos procedimentos previstos no caput. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.087, de 2007). 

§ 2o  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação indicará a instituição 

receptora dos bens, em consonância com o Programa de Inclusão Digital do Governo 

Federal. (Incluído pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

§ 3o  Não ocorrendo manifestação por parte da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação no prazo de trinta dias, o órgão ou entidade que houver prestado a 

informação a que se refere o caput poderá proceder ao desfazimento dos materiais. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

 

Art. 7º Nos casos de alienação, a avaliação do material deverá ser feita de 

conformidade com os preços atualizados e praticados no mercado. 

 

Parágrafo único. Decorridos mais de sessenta dias da avaliação, o material deverá 

ter o seu valor automaticamente atualizado, tomando-se por base o fator de 

correção aplicável às demonstrações contábeis e considerando-se o período 

decorrido entre a avaliação e a conclusão do processo de alienação.  

Art. 8º A venda efetuar-se-á mediante concorrência, leilão ou convite, nas seguintes 

condições:  
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I - por concorrência, em que será dada maior amplitude à convocação, para material 

avaliado, isolada ou globalmente, em quantia superior a Cr$ 59.439.000,00 

(cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e trinta e nove mil cruzeiros);  

 II - por leilão, processado por leiloeiro oficial ou servidor designado pela 

Administração, observada a legislação pertinente, para material avaliado, isolada ou 

globalmente, em quantia não superior a Cr$ 59.439.000,00 (cinqüenta e nove 

milhões, quatrocentos e trinta e nove mil cruzeiros);  

III - por convite, dirigido a pelo menos três pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao 

objeto da licitação, ou pessoas físicas, que não mantenham vínculo com o serviço 

público federal, para material avaliado, isolada ou globalmente, em quantia não 

superior a Cr$ 4.160.000,00 (quatro milhões, cento e sessenta mil cruzeiros).  

1º A Administração poderá optar pelo leilão, nos casos em que couber o convite, e, 

em qualquer caso, pela concorrência.  

3º O material deverá ser distribuído em lotes de: 

a) um objeto, quando se tratar de veículos, embarcações aeronaves ou material 

divisível, cuja avaliação global seja superior à quantia de Cr$ 199.000,00 (cento e 

noventa e nove mil cruzeiros);  

b) vários objetos, preferencialmente homogêneos, quando a soma da avaliação de 

seus componentes for igual ou inferior a Cr$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil 

cruzeiros), ou se compuser de jogos ou conjuntos que não devam ser desfeitos.  

3º Os valores estabelecidos neste artigo serão revistos, periodicamente, e fixados em 

Portaria, pelo Secretário da Administração Federal.  

4º A alienação de material, mediante dispensa de prévia licitação, somente poderá 

ser autorizada quando revestir-se de justificado interesse público ou, em caso de 

doação, quando para atendimento ao interesse social, observados os critérios 

definidos no art. 15 deste decreto. 
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Art. 9º A publicidade para os certames licitatórios fora do Distrito Federal será 

assegurada com a publicação de resumo do edital no Diário Oficial da União, da 

seguinte forma:  

I - na concorrência três vezes no mínimo, com intervalo de sete dias;  

II - no leilão duas vezes no mínimo, com intervalo de cinco dias; 

III - no convite uma única vez.  

Parágrafo único. A Administração poderá utilizar outros meios de divulgação para 

ampliar a área de competição, desde que economicamente viável, em cada processo.  

Art. 10. Os prazos para a realização dos certames, contados da primeira publicação 

no Diário Oficial da União, serão, no mínimo, de:  

I - trinta dias para a concorrência;  

II - quinze dias para o leilão; e  

III - três dias úteis para o convite.  

Art. 11. Quando não acudirem interessados à licitação, a Administração deverá 

reexaminar todo o procedimento, com objetivo de detectar as razões do 

desinteresse, especialmente no tocante às avaliações e à divulgação, podendo adotar 

outras formas, nas tentativas subseqüentes para alienação do material, em função 

do que for apurado sobre as condições do certame anterior.  

Art. 12. Qualquer licitante poderá oferecer cotação para um, vários ou todos os 

lotes.  

Art. 13. 0 resultado financeiro obtido por meio de alienação deverá ser recolhido aos 

cofres da União, da autarquia ou da fundação, observada a legislação pertinente.  

Art. 14. A permuta com particulares poderá ser realizada sem limitação de valor, 

desde que as avaliações dos lotes sejam coincidentes e haja interesse público.  

Parágrafo único. No interesse público, devidamente justificado pela autoridade 

competente, o material disponível a ser permutado poderá entrar como parte do 
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pagamento de outro a ser adquirido, condição que deverá constar do edital de 

licitação ou do convite.  

Art. 15.  A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser efetuada pelos 

órgãos integrantes da Administração Pública Federal direta, pelas autarquias e 

fundações, após a avaliação de sua oportunidade e conveniência, relativamente à 

escolha de outra forma de alienação, podendo ocorrer, em favor dos órgãos e 

entidades a seguir indicados, quando se tratar de material: (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.087, de 2007). 

I - ocioso ou recuperável, para outro órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal direta, autárquica ou fundacional ou para outro órgão integrante de qualquer 

dos demais Poderes da União;  (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

II - antieconômico, para Estados e Municípios mais carentes, Distrito Federal, 

empresas públicas, sociedade de economia mista, instituições filantrópicas, 

reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público; (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 

2007). 

III - irrecuperável, para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública 

pelo Governo Federal, e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

IV - adquirido com recursos de convênio celebrado com Estado, Território, Distrito 

Federal ou Município e que, a critério do Ministro de Estado, do dirigente da 

autarquia ou fundação, seja necessário à continuação de programa governamental, 

após a extinção do convênio, para a respectiva entidade convenente; (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

V - destinado à execução descentralizada de programa federal, aos órgãos e 

entidades da Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e aos consórcios intermunicipais, para exclusiva utilização 

pelo órgão ou entidade executora do programa, hipótese em que se poderá fazer o 

tombamento do bem diretamente no patrimônio do donatário, quando se tratar de 
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material permanente, lavrando-se, em todos os casos, registro no processo 

administrativo competente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

Parágrafo único.  Os microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, 

impressoras e demais equipamentos de informática, respectivo mobiliário, peças-

parte ou componentes, classificados como ociosos ou recuperáveis, poderão ser 

doados a instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo 

Federal, e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que participem de 

projeto integrante do Programa de Inclusão Digital do Governo Federal. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007). 

Art. 16. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação de material 

classificado como irrecuperável, a autoridade competente determinará sua descarga 

patrimonial e sua inutilização ou abandono, após a retirada das partes 

economicamente aproveitáveis, porventura existentes, que serão incorporados ao 

patrimônio.  

1º A inutilização consiste na destruição total ou parcial de material que ofereça 

ameaça vital para pessoas, risco de prejuízo ecológico ou inconvenientes, de 

qualquer natureza, para a Administração Pública Federal.  

2º A inutilização, sempre que necessário, será feita mediante audiência dos setores 

especializados, de forma a ter sua eficácia assegurada.  

3º Os símbolos nacionais, armas, munições e materiais pirotécnicos serão inutilizados 

em conformidade com a legislação específica.  

Art. 17. São motivos para a inutilização de material, dentre outros:  

I - a sua contaminação por agentes patológicos, sem possibilidade de recuperação 

por assepsia;  

II - a sua infestação por insetos nocivos, com risco para outro material;  

III - a sua natureza tóxica ou venenosa;  

IV - a sua contaminação por radioatividade;  

89/142 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6087.htm#art1


 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

V - o perigo irremovível de sua utilização fraudulenta por terceiros.  

Art. 18. A inutilização e o abandono de material serão documentados mediante 

Termos de Inutilização ou de Justificativa de Abandono, os quais integrarão o 

respectivo processo de desfazimento. 

Art. 19. As avaliações, classificação e formação de lotes, previstas neste decreto, 

bem assim os demais procedimentos que integram o processo de alienação de 

material, serão efetuados por comissão especial, instituída pela autoridade 

competente e composta de, no mínimo, três servidores integrantes do órgão ou 

entidade interessados.  

Art. 20. A Administração poderá, em casos especiais, contratar, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou profissional especializado para assessorar a 

comissão especial quando se tratar de material de grande complexidade, vulto, valor 

estratégico ou cujo manuseio possa oferecer risco a pessoas, instalações ou ao meio 

ambiente.  

Art. 21.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no exercício das suas 

competências definidas no inciso XVII do art. 27 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 

2003, poderá expedir instruções que se fizerem necessárias à aplicação deste 

Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007) 

Art. 22. O disposto neste decreto aplica-se, no que couber, às empresas públicas, 

sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias ou controladas.  

Art. 23. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 24. Revogam-se os Decretos nºs 96.141, de 7 de junho de 1988, nº 98.249, de 

6 de outubro de 1989, nº 98.798, de 5 de janeiro de 1990, nº 99.198, de 29 de 

março de 1990, e demais disposições em contrário.  

Brasília, 30 de outubro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 300, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2008 

 

Estabelece critérios para aplicação de recursos em Programas de Eficiência 
Energética, e dá outras providencias. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso 

de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 

vista o disposto no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com 

redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, na Lei no 9.991, de 

24 de julho de 2000, com redação dada pelo art. 24 da Lei no 10.438, de 26 de abril 

de 2002, e pelo art. 1º da Lei nº 11.465, de 28 de março de 2007, o que consta do 

Processo no 48500.005480/2007-75, e considerando que: é obrigatória a aplicação 

de recursos, pelas concessionárias ou permissionárias do serviço público de 

distribuição de energia elétrica, em Programas de Eficiência Energética, de acordo 

com o regulamento estabelecido pela ANEEL; 

 

e o Manual para Elaboração do Programa de Eficiência Energética e seus respectivos 

critérios foram objeto da Audiência Pública no 039/2007, em caráter documental, 

realizada no período de 1o de novembro de 2007 a 15 de novembro de 2007, o que 

permitiu a coleta de subsídios e contribuições para aperfeiçoamento deste ato 

regulamentar, resolve: 

 

 

Art. 1º Estabelecer, na forma desta Resolução, os critérios para aplicação de 

recursos, pelas concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica, 

em Programas de Eficiência Energética.  

 

Art. 2º O formato e a metodologia de apresentação dos projetos de eficiência 

energética, bem como das avaliações técnico-econômicas inicial e final, devem 

observar as orientações contidas no Manual Para Elaboração do Programa de 

Eficiência Energética, conforme Anexo desta Resolução.  
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§ 1º A concessionária ou permissionária poderá enviar à ANEEL projetos de eficiência 

energética em qualquer época do ano.  

 

§ 2º Os projetos devem ser enviados por meio de arquivo eletrônico, disponível no 

endereço eletrônico www.aneel.gov.br, e ser inseridos no Sistema de Gestão dos 

Programas de Eficiência Energética da ANEEL - SGPEE.  

 

Art. 3º A partir de janeiro de 2011, a concessionária ou permissionária que acumular 

na Conta de Eficiência Energética montante superior à soma do recolhimento dos 

últimos dois anos estará sujeita às penalidades previstas na Resolução Normativa no 

063, de 12 de maio de 2004. (Fls. 2 da Resolução Normativa nº 300, de 12 de 

fevereiro de 2008).  

 

§ 1º Até dezembro de 2010, as concessionárias ou permissionárias que excederem o 

montante estabelecido no “caput” deste artigo estarão isentas das referidas 

penalidades, desde que comprovem aplicação anual equivalente ao recolhimento 

médio dos últimos dois anos.  

 

§ 2º Para as concessionárias ou permissionárias com mercado de energia elétrica 

inferior a 1.000 GWh por ano, o valor a que se refere o “caput” deste artigo não 

poderá ser superior à soma do recolhimento dos últimos três anos.  

 

Art. 4º As concessionárias e permissionárias deverão aplicar no mínimo 50% da 

obrigação legal de investimento em programas de eficiência energética em projetos 

voltados a comunidades de baixo poder aquisitivo. 

  

Parágrafo único. As concessionárias e permissionárias que não tiverem mercado 

suficiente de consumidores baixa renda para aplicação do percentual estabelecido no 

“caput”, poderão solicitar à ANEEL a flexibilização desta obrigatoriedade. 

  

Art. 5º Projetos de eficiência energética cujo beneficiário desenvolva atividades com 

fins lucrativos devem ser feitos mediante Contrato de Desempenho.  
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Parágrafo único. Será concedido prazo de 120 dias, a contar da data de publicação 

desta Resolução, para que as concessionárias e permissionárias que já tenham 

celebrado acordos e/ou contratos que impliquem doação de recursos com empresas 

que desenvolvam atividades com fins lucrativos enviem à ANEEL documentação 

comprobatória dos acordos formalizados, bem como relatório de implementação dos 

respectivos projetos. 

 

Art. 6º Alterar o inciso II do art. 6o da Resolução Normativa no 063, de 2004, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.6º...................................................................................................

......................................  

II – deixar de investir, conforme regulamentos estabelecidos pela ANEEL, 

os montantes devidos nos Programas de Eficiência Energética ou os 

relativos à Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico do Setor de Energia 

Elétrica.  

..................................................................................................... “ 

  

Art. 7º Revogar o inciso VII do art. 4o da Resolução Normativa no 063, de 2004.  

 

Art. 8º Aprovar o Manual Para Elaboração do Programa de Eficiência Energética, na 

forma do Anexo desta Resolução, disponível no endereço eletrônico 

www.aneel.gov.br.  

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

JERSON KELMAN 
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RESOLUÇÃO Nº 492, DE 3 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Estabelece os critérios para aplicação de recursos em Programas de Eficiência 

Energética. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso 

de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 

vista o disposto nos incisos IX e XXIII, art. 4 o, Anexo I, do Decreto no 2.335, de 6 

de outubro de 1997, na Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, o que consta do 

Processo no 48500.003181/02-20, e considerando que : 

a Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, estabeleceu a obrigatoriedade de aplicação 

de recursos, por parte das concessionárias e permissionárias do serviço público de 

distribuição de energia elétrica, em programas de eficiência energética, os quais 

devem ser aplicados de acordo com os regulamentos estabelecidos pela ANEEL; e o 

Manual do Programa de Eficiência Energética e os respectivos critérios foram objeto 

da Audiência Pública nº 011/2002, realizada no período de 25 de julho a 14 de 

agosto de 2002, que permitiu a coleta de subsídios e contribuições para o 

aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer que, até 31 de dezembro de 2005, as concessionárias e 

permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica deverão aplicar, 

anualmente, o montante de, no mínimo, 0,50% (cinqüenta centésimos por cento) de 

sua Receita Operacional Líquida no desenvolvimento de programas para o 

incremento da eficiência energética no uso final de energia elétrica. 

 

§ 1º Os Programas de Eficiência Energética são aqueles que resultam em economias 

e benefícios diretos para o consumidor, com ações implementadas nas instalações da 

unidade consumidora. 

 

§ 2º Os benefícios diretos são aqueles passíveis de verificação, após a execução do 

programa, por meio de indicadores de intensidade energética ou de medição direta, 

que permitam constatar a redução da demanda e/ou do consumo de energia. 
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§ 3º A Receita Operacional Líquida, para fins dos Programas, deve ser calculada de 

acordo com a Resolução no 185, de 21 de maio de 2001. 

 

Art. 2º O desenvolvimento dos Programas, além de obedecer aos procedimentos 

definidos no respectivo Manual, deve atender os seguintes critérios: 

I - os projetos devem apresentar, no máximo, uma Relação Custo-Benefício (RCB) 

igual a 0,85; excetuando-se, os projetos de Iluminação Pública, que podem 

apresentar RCB de no máximo 1,00; 

 

II – o valor da taxa de desconto anual, a ser utilizada na avaliação econômica, deve 

ser, no mínimo, igual a 12% (doze por cento); 

 

III – os equipamentos de uso final de energia elétrica utilizados nos projetos 

deverão, quando for o caso, possuir o selo PROCEL de eficiência e/ou 

PROCEL/INMETRO de desempenho; 

 

IV – os projetos deverão apresentar metodologia de avaliação, monitoração e 

verificação de resultados; 

 

V – o somatório de todas as ações de marketing associadas ao Programa, quando 

necessárias, devem estar limitadas a 4% (quatro por cento) do valor total Programa 

de Eficiência Energética; e 

 

VI – podem ser incluídos projetos plurianuais, respeitado o percentual estabelecido 

no art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 3º Os custos de implementação do Programa poderão ser recuperados 

mediante a celebração de Contrato de Desempenho com o consumidor beneficiado, 

observando as definições e os critérios estabelecidos nesta Resolução e no Manual. 

§ 1o O valor máximo a ser aplicado em projetos com Contrato de Desempenho será 

de 40% (quarenta por cento) do valor total do Programa. 
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§ 2o A recuperação do investimento será parcelada, limitando as parcelas ao valor da 

economia verificada. 

 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos projetos do tipo educação, residencial 

e gestão energética municipal, excetuando-se, para o tipo residencial, áreas comuns 

de condomínios horizontais. 

 
Art. 4º As concessionárias e permissionárias deverão realizar Audiência Pública, 

tendo por objetivo colher sugestões sobre a aplicação dos recursos e apresentar o 

Programa à sociedade, antes da entrega à ANEEL. 

 

Art. 5º A execução do Programa será acompanhada pela ANEEL ou por meio das 

agências estaduais conveniadas. 

 

Art. 6º O descumprimento das metas físicas do Programa, ainda que parcialmente, 

implicará na sujeição à penalidade de multa, limitado ao valor financeiro que deveria 

ser aplicado no projeto, sem prejuízo da obrigatoriedade de aplicação do valor 

previsto. 

 

Art. 7º No encerramento do Programa, existindo saldo financeiro, este deve ser 

incorporado, em percentuais da Receita Operacional Líquida, no próximo Programa a 

ser apresentado à ANEEL. 

 

Art. 8º Fica aprovado o Manual do Programa de Eficiência Energética, na forma do 

Anexo desta Resolução, definindo o formato e a metodologia de avaliação técnico-

econômica para viabilidade dos respectivos projetos. 

 

Art. 9º A entrega do Programa com data prevista para 30 de setembro de 2002, fica 

adiada, excepcionalmente, para 30 de novembro de 2002. 
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Art. 10º. Caso haja interesse em fazer coincidir a data de apresentação do 

Programa com o início do ano fiscal, deverá ser assinado o Aditivo ao Contrato de 

Concessão respectivo. 

 

Parágrafo único. O valor a ser aplicado no Programa referente ao primeiro ano do 

Aditivo deverá ser ajustado e aprovado pela Superintendência de Regulação da 

Comercialização da Eletricidade, caso em que o mesmo deve ser apresentado até 31 

de agosto do ano anterior. 

 

Art. 11º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 
Publicado no D.O. de 05.09.2002, Seção 1, p. 92, v. 139, n. 172. 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 05.09.2002. 
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RESOLUÇÃO Nº 261, DE 3 DE SETEMBRO DE 1999 (ANEEL) 
 

Regulamenta a obrigatoriedade de aplicação de recursos das concessionárias de 

energia elétrica em ações de combate ao desperdício de energia elétrica e pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico do setor elétrico para o biênio 1999/2000. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da 

Diretoria, tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 4º do Anexo I do Decreto n.º 

2.335, de 6 de outubro de 1997, e considerando: 

o Programa de Combate ao Desperdício de Energia – PROCEL, implantado pelo 

Governo Federal;  

que os programas de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica 

educam a sociedade quanto à necessidade de combate ao desperdício; 

que os programas de combate ao desperdício de energia elétrica evitam a 

construção de novas usinas, refletindo, positivamente, no meio ambiente; 

a necessidade de especificar as áreas de aplicação dos recursos pelos 

concessionários de serviços públicos, a fim de garantir o alcance das metas de 

combate ao desperdício de energia elétrica, resolve: 

 

Art. 1o Os concessionários do serviço público de distribuição de energia elétrica 

deverão promover o desenvolvimento de ações com o objetivo de incrementar a 

eficiência no uso e na oferta de energia elétrica, aplicando anualmente recursos de, 

no mínimo, um por cento da receita operacional anual (RA) apurada no ano anterior. 

 

Art. 2º No mínimo vinte e cinco centésimos por cento da receita operacional anual 

(RA) deverá ser destinado a ações especificamente vinculadas ao uso final da 

energia elétrica. 

 

Parágrafo único. Para as ações de que trata este artigo, fica definido, para o biênio 

1999/2000, o seguinte limite para aplicação: 
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I – no mínimo trinta por cento deverá ser aplicado em projetos dos tipos residencial, 

industrial e prédios públicos; 

II – do limite estabelecido no inciso I, deverão ser apresentados pelo menos um 

projeto do tipo residencial, um do tipo industrial, e um do tipo prédio público. 

 

Art. 3º No mínimo um décimo por cento da receita operacional anual (RA) deverá 

ser aplicado em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor 

elétrico. 

 

Art. 4º A diferença entre o valor a que se refere o art. 1º e o total dos valores 

aplicados conforme os artigos 2º e 3º deverá ser aplicada em ações vinculadas ao 

aumento da oferta de energia elétrica. 

 

Parágrafo único. Para as ações previstas neste artigo, ficam definidos, para o 

biênio 1999/2000, os seguintes limites para aplicação por tipo de projeto de 

eficiência energética: 

 

I – as concessionárias das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste deverão aplicar o 

mínimo de quinze por cento do valor previsto neste artigo, em projetos de melhoria 

do fator de carga e/ou novas modalidades tarifárias; 

II – as concessionárias das regiões Norte e Nordeste deverão aplicar o mínimo de 

cinco por cento do valor previsto neste artigo, em projetos de melhoria do fator de 

carga e/ou novas modalidades tarifárias. 

 

Art. 5º Quando os recursos de que trata o art. 1o forem inferiores a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), os concessionários estarão dispensados da 

observância dos limites estabelecidos nos parágrafos únicos dos arts. 2º e 4º. 

 

Art. 6º Para apresentação dos programas deverão ser obedecidos o Manual para 

Elaboração do Programa Anual de Combate ao Desperdício de Energia Elétrica das 

Concessionárias e o Manual para Elaboração do Programa Anual de Pesquisa e 

Desenvolvimento do Setor Elétrico Brasileiro. 
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Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

 

Publicado no D.O. de 06.09.1999, seção 1, p. 9, v. 137, n. 171 - E. 

Este texto não substitui o publicado no D.O. 06.09.1999. 
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RESOLUÇÃO Nº 242, DE 24 DE JULHO DE 1998 (ANEEL) 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA –ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria, e 

tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 4º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 

6 de outubro de 1997, e considerando 

 

- que compete ao poder concedente promover a conservação de energia elétrica; 

- o Programa de Combate ao Desperdício de Energia – PROCEL, implantado pelo 

Governo Federal; 

- que os programas de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica 

educam a sociedade quanto à necessidade de combate ao desperdício; 

- que os programas de combate ao desperdício de energia elétrica evitam a 

construção de novas usinas, refletindo, positivamente, no meio ambiente; 

- a necessidade de especificar as áreas de aplicação dos recursos pelos 

concessionários de serviços públicos, a fim de garantir o alcance das metas de 

combate ao desperdício de energia elétrica, resolve: 

 

Art. 1o Os concessionários do serviço público de distribuição de energia elétrica, 

cujos contratos de concessão prevejam o desenvolvimento de ações com o objetivo 

de incrementar a eficiência no uso e na oferta de energia elétrica, deverão aplicar 

anualmente recursos de, no mínimo, 1% (um por cento) da receita operacional anual 

(RA) apurada no ano anterior. 

 

Art. 2º Do montante a ser aplicado, no mínimo 0,25 % (vinte e cinco centésimos por 

cento) da receita operacional anual (RA) deverá ser destinado a ações 

especificamente vinculadas ao uso final da energia elétrica. 

 

§ 1º Para as ações de que trata este artigo, ficam definidos, para o biênio 

1998/1999, os seguintes limites para aplicação por tipo de projeto de eficiência 

energética: 
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I - no máximo, 50% (cinqüenta por cento) do valor referido no caput deste artigo, 

poderá ser alocado em projetos de iluminação pública e marketing; 

 

II - no mínimo, 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) da receita operacional 

anual (RA), deverá ser destinado para projetos abrangendo a classe de 

consumidores industriais; 

 

III - no mínimo, 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) da receita operacional 

anual (RA), deverá ser destinado para projetos abrangendo a classe de 

consumidores residenciais; 

 

IV - no mínimo, 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) da receita operacional 

anual (RA), deverá ser aplicado em projetos destinados à conservação de energia em 

prédios públicos; 

 

§ 2º Caso o somatório dos valores alocados nos projetos indicados no § 1º não 

totalize o valor mínimo estabelecido no caput deste artigo, o concessionário deverá 

aplicar a diferença em outros projetos vinculados ao uso final da energia elétrica. 

 

Art. 3º A diferença entre o valor previsto no art. 1º e o total utilizado nos projetos 

referidos no art. 2º, deverá ser aplicada em projetos vinculados a ações voltadas ao 

aumento da oferta de energia elétrica. 

 

§ 1º Para as ações previstas neste artigo, ficam definidos, para o biênio 1998/1999, 

os seguintes limites para aplicação por tipo de projeto de eficiência energética: 

 

I - no mínimo, 30 % (trinta por cento) dos valores a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser destinado para projetos de melhoria do fator de carga e/ou novas 

modalidades tarifárias, quando forem desenvolvidos por concessionários das regiões 

sul, sudeste e centrooeste; 
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II - no mínimo, 10 % (dez por cento) dos valores a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser destinado para projetos de melhoria do fator de carga e/ou novas 

modalidades tarifárias, quando forem desenvolvidos por concessionários das regiões 

norte e nordeste. 

 

§ 2º Caso o somatório dos valores alocados nos projetos indicados no § 1º não 

totalize o valor estabelecido no caput deste artigo, o concessionário deverá aplicar a 

diferença em outros projetos vinculados ao aumento da oferta de energia elétrica., 

 

Art. 4º Quando os recursos de que trata o art. 1o forem inferiores a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), os concessionários estarão dispensados da 

observância dos limites estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do 

art. 3º. 

 

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no D.O. de 27.07.1998, seção 1, p. 09, v. 136, n. 141 - E. 

Este texto não substitui o publicado no D.O de 27.07.1998 
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Instrução Normativa STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997 

 
Celebração de Convênios 
Disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a 

execução de projetos ou realização de eventos e dá outras providências. 

 
Alterações: IN 9/2007 _ IN 7/2007 _ IN STN nº 4, de 17.5.2007 _ IN nº 1/2007 _ 

IN STN nº 2/2006 _ IN nº 5/2004 _ IN 1/2004 _ IN nº 4/2003 _ IN nº 3/2003 _ IN 

2/2002 _ IN nº 1/2002_ IN nº 6/2001 _ IN nº 5/2001 _ IN nº 1/2000 _ IN nº 1/99 

 

Observação: IN STN nº 1/2005 _ Portaria MF nº 409/2005 _ Acórdão TCU Plenário 

Item 9.2 

nº 1070/2003 

 

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso das atribuições, que lhe confere a 

Portaria/GM nº 71, de 08 de abril de 1996, combinada com os artigos 155 do 

Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e 9º do Decreto nº 1.745, de 13 de 

dezembro de 1995, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º A celebração (assinatura de termo de convênio) e a execução de convênio 

de natureza financeira, para fins de execução descentralizada de Programa de 

Trabalho de responsabilidade de órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, serão efetivadas nos termos desta Instrução Normativa. 

IN 7/2007 

 

§ 1º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

 

I - convênio - instrumento qualquer que discipline a transferência de recursos 

públicos e tenha como partícipe órgão da administração pública federal direta, 
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autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista que 

estejam gerindo recursos dos orçamentos da União, visando à execução de 

programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em 

regime de mútua cooperação; 

 

II - concedente - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, responsável pela 

transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos 

orçamentários destinados à execução do 

objeto do convênio; 

 

III - convenente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, 

empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou 

organização particular com a qual a administração federal pactua a execução de 

programa, projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio; 

 

IV - interveniente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, 

empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou 

organização particular que participa do convênio para manifestar consentimento ou 

assumir obrigações em nome próprio. 

 

V - executor - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera 

de governo, ou organização particular, responsável direta pela execução do objeto 

do convênio; 

 

VI - contribuição - transferência corrente ou de capital concedida em virtude de lei, 

destinada a pessoas de direito público ou privado sem finalidade lucrativa e sem 

exigência de contraprestação direta em bens ou serviços; 
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VII - auxílio - transferência de capital derivada da lei orçamentária que se destina a 

atender a ônus ou encargo assumido pela União e somente será concedida a 

entidade sem finalidade lucrativa; 

 

VIII - subvenção social - transferência que independe de lei específica, a instituições 

públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, com 

o objetivo de cobrir despesas de custeio; 

 

IX - nota de movimentação de crédito - instrumento que registra os eventos 

vinculados à descentralização de créditos orçamentários; 

 

X - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação de convênio já 

celebrado, formalizado durante sua vigência, vedada a alteração da natureza do 

objeto aprovado. 

 

XI — objeto — o produto final do convênio, observados o programa de trabalho e as 

suas finalidades; Redação alterada p/IN nº 2/2002 XII — meta — parcela 

quantificável do objeto. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

 

§ 2º A execução descentralizada de ação a cargo de órgão ou entidade públicos 

federais, mediante celebração e execução de convênio, somente se efetivará para 

entes federativos (Estado, Município ou Distrito Federal) que comprovem dispor de 

condições para consecução do objeto do Programa de Trabalho relativo à ação e 

desenvolvam programas próprios idênticos ou assemelhados. IN 7/2007 

 

§ 3º Revogada p/ IN 7/2007. 

 

§ 4º A obrigatoriedade de celebração de convênio não se aplica aos casos em que lei 

específica discipline a transferência de recursos para execução de programas em 

parceria do Governo Federal com governos estaduais e municipais, que regulamente 

critérios de habilitação, transferir montante e forma de transferência, e a forma de 

aplicação e dos recursos recebidos. 
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§ 5º Na hipótese de o convênio vir a ser formalizado com órgão ou entidade 

dependente de ente da Federação, o estado, Distrito Federal ou município deverá 

participar como interveniente e seu representante também assinará o termo de 

convênio. Redação alterada p/IN 1/2002 

 
CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO 

Art. 2º O convênio será proposto pelo interessado ao titular do Ministério, órgão ou 

entidade responsável pelo programa, mediante a apresentação do Plano de Trabalho 

(Anexo I), que conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I - razões que justifiquem a celebração do convênio; 

 

II - descrição completa do objeto a ser executado; 

 

III - descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente; 

III-A - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver obras, instalações ou 

serviços que exijam estudos ambientais, como previsto na Resolução no 001, de 23 

de janeiro de 1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), publicada 

no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro daquele ano; (Acórdão 1572/2003–

TCU–Plenário) _ IN nº 5, de 7.10.2004 

 

IV - etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim; 

 

V - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e a 

contrapartida financeira do proponente, se for o caso, para cada projeto ou evento; 

 

VI - cronograma de desembolso; 
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VII - comprovação pelo convenente de que não se encontra em situação de mora ou 

inadimplência perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e 

Indireta; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

VIII - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 

imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, 

quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel; e 

: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

IX - admite-se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia subjacente 

de usompelo prazo mínimo de vinte anos, as seguintes hipóteses alternativas à 

comprovação domexercício pleno dos poderes inerentes à 

propriedade do imóvel, prevista no inciso VIII do "caput" deste artigo: IN STN nº 4, 

de 17.5.2007 

 

a) posse de imóvel: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

a.1) em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, por Município, pelo 

Distrito 

 

Federal ou pela União; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

a.2) em área devoluta; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

a.3) em territórios ocupados por comunidades quilombolas ou indígenas, 

devidamente certificadas por órgão ou entidade competente; IN 9/2007 

 

b) imóvel recebido em doação: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

b.1) da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada em lei, 

conforme o caso e se necessária, inclusive quando o processo de registro de 

titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite; IN STN nº 4, de 17.5.2007 
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b.2) de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de 

titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, neste caso, com promessa 

formal de doação irretratável e irrevogável; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

c) imóvel que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no cartório de 

registro de imóveis competente, pertence a Estado que se instalou em decorrência 

da transformação de Território Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, 

por força de mandamento constitucional ou legal; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

d) imóvel pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que a 

intervenção esteja autorizada pelo proprietário, por meio de ato do chefe do poder 

executivo ou titular do órgão detentor de delegação para tanto; IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

 

e) contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito real 

sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, 

concessão de uso especial para fins de moradia, aforamento ou direito de superfície; 

IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

f) imóvel ocupado que, independentemente da sua dominialidade, esteja inserido em 

Zona Especial de Interesse Social (Zeis), instituída na forma prevista na Lei nº 

10.257, de 10 julho de 2001 (Estatuto da Cidade), devendo, neste caso, serem 

apresentados os seguintes documentos: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

f.1) cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, municipal 

ou distrital federal instituidora da Zeis; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

f.2) demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento encontra-se na Zeis 

instituída pela lei referida no item anterior; e IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

f.3) declaração firmada pelo chefe do poder executivo (governador ou prefeito) do 

ente federativo a que o convenente seja vinculado de que os habitantes da Zeis 
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serão beneficiários de ações visando à regularização fundiária da área habitada para 

salvaguardar seu direito à moradia; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

g) imóvel objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, 

proferida em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de 

moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, 

e da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

 

h) imóvel tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), 

desde que haja aquiescência do Instituto. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 1º Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa do bem a ser produzido 

ou adquirido e, no caso de obras, instalações ou serviços, o projeto básico, 

entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para 

caracterizar, de modo preciso, a obra, instalação ou serviço objeto do convênio, ou 

nele envolvida, sua viabilidade técnica, custos, fases ou etapas, e prazos de 

execução, devendo, ainda, conter os elementos discriminados no inciso IX do art. 6º 

da Lei no- 8.666, de 21 de junho de 1993, inclusive os referentes à 

implementação das medidas sugeridas nos estudos ambientais eventualmente 

exigidos, conforme disposto no art. 12 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. IN 

STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 2º A contrapartida, de responsabilidade dos Estados, Municípios e do Distrito 

Federal, bem como das respectivas entidades autárquicas, fundacionais ou de direito 

privado (empresas públicas ou sociedades de economia mista), será estabelecida de 

modo compatível com a capacidade financeira do ente federativo beneficiado, 

observados os limites (percentuais) e as ressalvas estabelecidos na lei federal anual 

de diretrizes orçamentárias. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 3º O ente federativo beneficiado deverá comprovar que os recursos referentes à 

contrapartida para complementar a consecução do objeto do convênio estão 
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devidamente assegurados, ressalvada a hipótese prevista no inciso VII do § 1º do 

art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 4º Os beneficiários das transferências de que trata o art. 1º desta Instrução 

Normativa, quando integrantes da Administração Pública de qualquer esfera de 

governo, deverão incluí-las em seus orçamentos. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 5º A celebração de convênio visando à realização de serviços ou execução de 

obras a serem custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos externos 

dependerá da prévia contratação da operação de crédito externo. IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

 

§ 6º O Estado, o Município ou Distrito Federal, bem como seus respectivos órgãos ou 

entidades, somente poderá figurar como convenente se atender a todas as 

exigências discriminadas na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), na lei federal anual de 

diretrizes orçamentárias (LDO), nesta Instrução Normativa e demais normas 

pertinentes. IN 7/2007 _ IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 7º Quando o convênio envolver montante igual ou inferior ao previsto na alínea 'a' 

do inciso II do "caput" do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá integrar o Plano 

de Trabalho projeto básico simplificado, contendo especificações mínimas, desde que 

essa simplificação não comprometa o acompanhamento e controle da execução da 

obra ou instalação. IN STN nº 4,de 17.5.2007. 

 

§ 8º Para fins de celebração do convênio, admite-se projeto básico sob a forma de 

pré-projeto, desde que do termo de convênio conste cláusula específica suspensiva 

que condicione a liberação da parcela única ou da primeira das parcelas de recursos 

do convênio à prévia apresentação do projeto básico na forma prevista nos §§ 1º ou 

7o- deste artigo, conforme o caso. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 9º O pré-projeto de que trata o § 8o- deste artigo deverá conter o cronograma de 

execução da obra ou serviço (metas, etapas ou fases), o plano de aplicação dos 

recursos envolvidos no convênio, discriminando-se, inclusive, os valores que correrão 
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à conta da contrapartida, e o cronograma de desembolso dos recursos, em quotas 

pelo menos trimestrais, permitida, na hipótese de o pré-projeto não ser aceito pelo 

concedente, a apresentação dos detalhes de engenharia no projeto básico. IN STN 

nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 10º. Visando a evitar atraso na consecução do objeto do convênio, pelo 

descumprimento do cronograma de desembolso de recursos, o concedente deverá 

desenvolver sistemática específica de planejamento e controle dos convênios, de 

maneira a se garantir harmonia entre sua execução física e a financeira, esta 

subordinada aos decretos de programação financeira do Poder Executivo federal. IN 

STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 11º. Nas hipóteses previstas no item 'a.1' da alínea 'a' do inciso IX do "caput" 

deste artigo, quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é 

permitida a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 

imóvel via Termo de Imissão Provisória de Posse ou alvará do juízo da vara onde o 

processo estiver tramitando, admitindo-se, ainda, caso esses documentos não hajam 

sido emitidos, a apresentação, pelo proponente do convênio, de cópia da publicação, 

na Imprensa Oficial, do decreto de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis 

(RGI) do imóvel, acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado. 

IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 12º. Na hipótese prevista na alínea 'b' do inciso IX do "caput" deste artigo, é 

imperativa a apresentação da promessa formal de doação (termo de doação), 

irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido 

concluído. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 13º. Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais ou urbanização de 

interesse público ou social, deverá constar no instrumento de autorização ou, se for 

o caso, no contrato ou compromisso, de que tratam as alíneas 'd' e 'e' do inciso IX 

do "caput" deste artigo, a obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor 
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das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do convênio a fim de 

que este possa promovê-la. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

§ 14º. Nas hipóteses previstas no item 'a.3' da alínea 'a' do inciso IX do "caput" 

deste artigo, a fim de assegurar o uso coletivo do bem, as obras e benfeitorias 

deverão ser realizadas nas áreas ocupadas pelas comunidades, o que deverá ser 

comprovado: IN 9/2007 

 

I - quando se tratar de territórios ocupados por comunidades quilombolas, mediante: 

 

a) certidão de que trata o § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de 

novembro de 2003; e 

 

b) apresentação do título de reconhecimento de domínio de que tratam os 

arts. 16 e 17 do Decreto nº 4.887, de 2003. 

 

II - quando se tratar de territórios tradicionalmente ocupados por comunidades 

indígenas, mediante documento expedido pela Fundação Nacional do Índio (Funai). 

IN 9/2007 

 

§ 15. Nas hipóteses previstas no item 'a.3' da alínea 'a' do inciso IX do caput deste 

artigo, quando se tratar de território ocupado por comunidade quilombola, a garantia 

será prestada mediante declaração do representante oficial da comunidade, 

registrada em cartório, sendo dispensável no caso de territórios tradicionalmente 

ocupados por indígenas. IN 9/2007 

 

Art. 3º A obrigação de os entes federativos e respectivos órgãos ou entidades 

vinculados comprovarem sua situação de regularidade, perante os órgãos ou 

entidades públicos federais, e o atendimento das exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal será procedida mediante apresentação da devida 

documentação impressa ou, alternativamente, conforme previsto na lei federal de 
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diretrizes orçamentárias, via consulta ao Cadastro Único de Convênio (Cauc), de que 

trata a Instrução Normativa no 1, de 17 de outubro de 2005, desta Secretaria. 

 

§ 1º A comprovação de que trata o "caput" deste artigo deve ser realizada no ato de 

celebração (assinatura) do convênio ou respectivos aditamentos, se houver, e 

quando da liberação de cada parcela de recursos envolvidos. 

§ 2º Quando o aditamento ao convênio não implicar liberação, pelo concedente, de 

recursos adicionais aos previstos no Termo de Convênio, a comprovação de que trata 

o "caput" deste artigo poderá, a critério do concedente, mediante despacho formal 

apensado ao processo administrativo relativo ao convênio, ser limitada à verificação 

da regularidade fiscal de que tratam os incisos III, neste caso, especificamente 

quanto à regularidade perante a Fazenda Pública federal, e IV do art. 29 de Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. IN 7/2007 

 

Art. 4º Atendidas as exigências previstas no artigo anterior, o setor técnico e o de 

assessoria jurídica do órgão ou entidade concedente, segundo as suas respectivas 

competências, apreciarão o texto das minutas de convênio, acompanhado de: 

 

I - extrato, obtido mediante consulta ao Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal-SIAFI, do cadastramento prévio do Plano de 

Trabalho, realizado pelo órgão concedente, contendo todas as informações ali 

exigidas para a realização do convênio (préconvênio); 

 

II - documentos comprobatórios da capacidade jurídica do proponente e de 

seu representante legal; da capacidade técnica, quando for o caso, e da regularidade 

fiscal, nos termos da legislação específica; 

 

III - comprovante pertinente à pesquisa do concedente junto aos seus 

arquivos e aos cadastros a que tiver acesso, em especial ao Cadastro do Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e ao Cadastro 

Informativo - CADIN, demonstrando que não há 
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quaisquer pendências do proponente junto à União, à entidade da Administração 

Pública Federal Indireta ou a entidade a elas vinculada; e 

IV - cópia do certificado ou comprovante do Registro de Entidade de Fins 

Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, quando 

for o caso. 

 

§ 1º Os instrumentos e respectivos aditivos, regidos por esta Instrução Normativa, 

somente poderão ser celebrados após a aprovação pela autoridade competente, 

que se fundamentará nos pareceres das unidades referidas no "caput" deste artigo. 

 

§ 2º A pesquisa referida no inciso III deste artigo processar-se-á com a utilização 

apenas dos oito dígitos que constituem o número base do Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC - MF. 

 

Art. 5º É vedado: 

 

I - celebrar convênio, efetuar transferência, ou conceder benefícios sob 

qualquer modalidade, destinado a órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, estadual, municipal, do Distrito Federal, ou para qualquer órgão ou 

entidade, de direito público ou privado, que esteja em mora, inadimplente com 

outros convênios ou não esteja em situação de regularidade para com a União ou 

com entidade da Administração Pública Federal Indireta; 

 

II - destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 

 

§ 1º Para os efeitos do item I, deste artigo, considera-se em situação de 

inadimplência, devendo o órgão concedente proceder à inscrição no cadastro de 

inadimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

- SIAFI e no Cadastro Informativo CADIN, o convenente que: 
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I - não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos 

recebidos, nos prazos estipulados por essa Instrução Normativa; 

 

II - não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo concedente por 

qualquer fato que resulte em prejuízo ao erário. 

 

III - estiver em débito junto a órgão ou entidade, da Administração Pública, 

pertinente a obrigações fiscais ou a contribuições legais. 

 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a entidade, se tiver outro 

administrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida 

tomada de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de contabilidade 

analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis", 

poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante 

suspensão da inadimplência por ato expresso do ordenador de despesas 

do órgão concedente. Redação alterada p/IN 5/2001 

 

§ 3º O novo dirigente comprovará, semestralmente ao concedente o prosseguimento 

das ações adotadas, sob pena de retorno à situação de inadimplência. 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO 

 

Art. 6º O preâmbulo do termo de convênio conterá a numeração seqüencial; o 

nome e o C.G.C dos órgãos ou entidades que estejam firmando o instrumento; o 

nome, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e o C.P.F. dos 

respectivos titulares dos órgãos convenentes, ou daqueles que estiverem atuando 

por delegação de competência, indicando se, ainda, os dispositivos legais de 

credenciamento; a finalidade, a sujeição do convênio e sua execução às normas da 

Lei nº 8.666, de 21.06.93, no que couber, bem como do Decreto nº 93.872, de 

23.12.86, e a esta Instrução Normativa. 
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Art. 7º O convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláusulas estabelecendo: 

 

I - o objeto e seus elementos característicos com a descrição detalhada, 

objetiva, clara e precisa do que se pretende realizar ou obter, em consonância com o 

Plano de Trabalho, que integrará o Convênio independentemente de transcrição; 

 

II - a obrigação de cada um dos partícipes, inclusive a contrapartida, de 

responsabilidade do convenente, que deve ser aportada, proporcionalmente, de 

acordo com o cronograma de liberação das parcelas de recursos federais do 

convênio; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

III - a vigência, que deverá ser fixada de acordo com o prazo previsto para 

consecução do objeto do convênio, em função das metas estabelecidas, e as demais 

exigências legais aplicáveis; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

IV - a obrigação do concedente de prorrogar “de ofício” a vigência do 

convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 

exato período do atraso verificado; 

 

V - a prerrogativa da União, exercida pelo órgão ou entidade responsável pelo 

programa, de conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização 

sobre a execução, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo 

mesmo, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a 

evitar a descontinuidade do serviço; 

 

VI - a classificação funcional-programática e econômica da despesa, 

mencionando-se o número e data da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação de 

Crédito; 

 

VII - a liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho (Anexo I); 
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VIII - a obrigatoriedade de o convenente apresentar relatórios de execução 

físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 

sessenta dias, contados da data do término da vigência, observada a forma prevista 

nesta Instrução Normativa e salvaguardada a obrigação de prestação parcial de 

contas de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 21; Redação alterada p/IN nº 2/2002 

 

IX - a definição do direito de propriedade dos bens remanescentes na data da 

conclusão ou extinção do instrumento, e que, em razão deste, tenham sido 

adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o disposto na 

legislação pertinente; 

 

X - a faculdade aos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer 

tempo, imputando-se lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo 

em que tenham vigido e creditando-se lhes, igualmente os benefícios adquiridos no 

mesmo período; 

 

XI - a obrigatoriedade de restituição de eventual saldo de recursos, inclusive 

os rendimentos da aplicação financeira, ao concedente ou ao Tesouro Nacional, 

conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção; 

 

XII - o compromisso do convenente de restituir ao concedente o valor 

transferido atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de 

juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 

Nacional, nos seguintes casos: 

 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

 

b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas 

parcial ou final; e 
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c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 

no convênio. 

 

XIII - o compromisso de o convenente recolher à conta do concedente o valor, 

atualizado monetariamente, na forma prevista no inciso anterior, correspondente ao 

percentual da contrapartida pactuada, não aplicada na consecução do objeto do 

convênio; Redação alterada 

p/IN nº 2/2002 

 

XIV - o compromisso do convenente de recolher à conta do concedente o 

valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente 

ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não 

comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito 

aplicação; 

 

XV - a indicação, quando for o caso, de cada parcela da despesa relativa à 

parte a ser executada em exercícios futuros, com a declaração de que serão 

indicados em Termos Aditivos, os créditos e empenhos ou nota de movimentação de 

crédito para sua cobertura; 

 

XVI - a indicação de que os recursos, para atender às despesas em exercícios 

futuros, no caso de investimento, estão consignados no plano plurianual, ou em 

prévia lei que o autorize e fixe o montante das dotações, que, anualmente, constarão 

do orçamento, durante o prazo de sua execução; 

 

XVII - as obrigações do interveniente e do executor, quando houver; 

 

XVIII - o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 

esteja subordinado o concedente, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em 

missão de fiscalização ou auditoria; 
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XIX - o compromisso do convenente de movimentar os recursos em conta 

bancária específica, quando não integrante da conta única do Governo Federal; 

 

XX - a indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de sua execução. 

 

XXI - a obrigatoriedade de o concedente comunicar ao convenente e ao chefe 

do poder executivo (governador ou prefeito) do ente beneficiário do convênio 

qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas 

parcelas, caso não haja regularização no período de até trinta dias, contados a partir 

do evento. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

Art. 8º É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que 

prevejam ou permitam: 

 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 

II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de 

quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, 

por serviços de consultoria ou assistência técnica. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

 

III - aditamento com alteração do objeto; Alterado p/In STN nº 2/2002 

 

IV - utilização, mesmo em caráter emergencial, dos recursos em finalidade diversa 

da estabelecida no Termo de Convênio, ressalvado o custeio da implementação das 

medidas de preservação ambiental inerentes às obras constantes do Plano de 

Trabalho, de que tratam o “caput” e os §§ 1º e 7º do art. 2º desta Instrução 

Normativa, apresentado ao concedente pelo convenente; IN nº 2, de 31.5.2006 

 

V - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
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VI - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

 

VII - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

 

VIII - transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 

entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

e 

 

IX - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 

Art. 9º Quando o valor da transferência for igual ou inferior ao previsto na alínea 

"a", inciso II, do artigo 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, corrigido na 

forma do art. 120, do mesmo diploma legal, a formalização poderá realizar-se 

mediante termo simplificado de convênio, na forma regulamentada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional. 

§ 1º A formalização do termo de convênio poderá, também, ser substituída pelo 

termo simplificado de que trata o "caput" deste artigo, qualquer que seja o seu valor, 

nas seguintes condições: 

 

I - quando o convenente, ou destinatário da transferência ou da descentralização, for 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal; 

 

II - quando se tratar do custeio ou financiamento de programas suplementares 

definidos no inciso VII do art. 208, da Constituição Federal, executados por órgão 

público, ou por entidade da administração estadual ou municipal. 

 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito, o convênio verbal com a União ou com entidade da 

Administração Pública Federal. 
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Art. 10. Assinarão, obrigatoriamente, o termo de convênio os partícipes, duas 

testemunhas devidamente qualificadas e o interveniente, se houver. 

 

Art. 11. Assinado o convênio, a entidade ou órgão concedente dará ciência do 

mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva do convenente, 

quando for o caso. 

 

Art. 12. Nos convênios em que os partícipes sejam integrantes dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social, a participação financeira se processará mediante a 

prévia descentralização dos créditos orçamentários, segundo a natureza das 

despesas que devam ser efetuadas pelo convenente, mantida a Unidade 

Orçamentária e a classificação funcional programática, respeitando-se integralmente 

os objetivos preconizados no orçamento. 

 

Art. 13. A execução de convênio subordinar-se-á ao prévio cadastramento do Plano 

de Trabalho, apresentado pelo convenente, no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal - SIAFI, independentemente do seu valor, ou do 

instrumento utilizado para sua formalização. 

 

Art. 14. O processo, contendo termo de convênio e seus aditivos, bem como Plano 

de Trabalho e suas eventuais reformulações, será encaminhado ao respectivo órgão 

de contabilidade analítica, no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data da assinatura 

dos instrumentos e da aprovação da reformulação pelo concedente, 

respectivamente. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 15. O convênio, ou Plano de Trabalho, este quando se tratar de destinação por 

Portaria Ministerial, somente poderá ser alterado mediante proposta do convenente, 

devidamente justificada, a ser apresentada em prazo mínimo, antes do término de 

122/142 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

sua vigência, que vier a ser fixado pelo ordenador de despesa do concedente, 

levando-se em conta o tempo necessário para análise e decisão. Redação alterada 

p/IN STN nº 2/2002 

 

Art. 16. As alterações de que trata o artigo anterior sujeitam-se ao registro, pelo 

concedente, no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal-

SIAFI. 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICAÇÃO 

 

Art. 17. A eficácia dos convênios e de seus aditivos, qualquer que seja o seu valor, 

fica condicionada à publicação do respectivo extrato no "Diário Oficial" da União, que 

será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, 

contendo os seguintes elementos: 

 

I - espécie, número, e valor do instrumento; 

 

II - denominação, domicílio e inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda-CGC/MF dos partícipes e nome e inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda-CPF/MF dos signatários; 

 

III - resumo do objeto; 

 

IV - crédito pelo qual correrá a despesa, número e data da Nota de Empenho ou 

Nota de Movimentação de Crédito; 

 

V - valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em curso e, se for o caso, 

o previsto para exercícios subseqüentes, bem como o da contrapartida que o 

convenente se obriga a aplicar; 

 

VI - prazo de vigência e data da assinatura; e 
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VII - código da Unidade Gestora, da gestão e classificação funcional programática e 

econômica, correspondente aos respectivos créditos. 

 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 18 A liberação de recursos financeiros, em decorrência de convênio, deve 

obedecer ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho de que trata 

o art. 2o desta Instrução Normativa, guardar consonância com as fases ou etapas de 

execução do objeto do convênio e, ainda, obedecer às seguintes disposições: IN nº 

5, de 7.10.2004 

 

I - se o convenente for órgão da Administração Direta Federal, a remessa dos 

recursos será feita pelo órgão setorial de programação financeira, como 

conseqüência da descentralização do crédito; 

 

II - quando o convenente for órgão da Administração Federal, integrante da conta 

única, a liberação constituir-se-á em autorização de saque; 

 

III - sendo o convenente órgão ou entidade da Administração Pública Federal, não 

integrante da conta única, ou instituição de direito privado os recursos ficarão 

depositados e geridos no Banco do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal ou em 

outra instituição bancária cujo controle acionário a União detenha; IN STN nº 1/99 

 

IV - quando o convenente integrar a administração estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, os recursos serão depositados e geridos, a seu critério, alternativamente: 

Redação alterada p/IN nº 6/2001 

a - no Banco do Brasil S/A; Redação alterada p/IN nº 6/2001 

 

b - na Caixa Econômica Federal; Redação alterada p/IN nº 6/2001 
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c - em outra instituição financeira oficial, inclusive de caráter regional; Redação 

alterada p/IN nº 6/2001 

 

d - em instituição financeira submetida a processo de desestatização ou, ainda, 

naquela adquirente de seu controle acionário. Redação alterada p/IN nº 6/2001 

 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos III e IV, deste artigo, quando o órgão convenente for 

sediado em localidade que não possua agência do Banco do Brasil S/A, da Caixa 

Econômica Federal ou do banco oficial que se lhe aplicar, conforme o caso, será 

observada a seguinte ordem de preferência: 

 

I - outro banco oficial federal; 

 

II - outro banco oficial estadual; ou 

 

III - na inexistência de instituições financeiras mencionadas nos incisos anteriores, 

em agência bancária local. 

 

§ 2º Não estão sujeitas à obrigatoriedade de movimentação nas instituições 

financeiras referidas no parágrafo anterior deste artigo os recursos financeiros 

relativos a programas e projetos de caráter regional, que serão depositados em suas 

instituições regionais de créditos, conforme dispuser a legislação específica. 

 

§ 3º Na hipótese de implementação de medidas sugeridas nos estudos ambientais 

previstos no § 1o do art. 2o desta Instrução Normativa, a liberação de recursos fica 

condicionada à licença ambiental prévia discriminada no inciso III-A do “caput” do 

referido artigo. (Acórdão 1572/2003–TCU–Plenário) _ IN nº 5, de 7. 10.2004 

 

Art. 19. A liberação de recursos financeiros por força de convênio, nos casos em 

que o convenente não integre os orçamentos fiscal e da seguridade social, 

constituirá despesa do concedente; e o recebimento, receita do convenente. 

 

125/142 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

Parágrafo único. Quando o convenente integrar o Orçamento Fiscal ou o da 

Seguridade Social, a liberação dos recursos se processará mediante: 

 

I - repasse: 

 

a) do órgão setorial de programação financeira para entidades da administração 

indireta e entre estas; e 

 

b) das entidades da administração indireta para órgãos da administração direta, ou 

entre estes, se de outro órgão ou Ministério; 

 

II - sub-repasse - entre órgãos da administração direta de um mesmo órgão ou 

ministério e entre unidades gestoras de uma mesma entidade da Administração 

Indireta. 

 

Art. 20. Os recursos serão mantidos em conta bancária específica somente 

permitidos saques para pagamento de despesas constantes do Programa de 

Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou 

nesta Instrução Normativa, devendo sua movimentação realizar-se, exclusivamente, 

mediante cheque nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou 

outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fiquem 

identificados sua destinação e, no caso de pagamento, o credor. IN STN nº 

1/2004 

 

§ 1º - Quando o destinatário da transferência for estado, Distrito Federal ou 

município, entidade a eles vinculada ou entidade particular, os recursos transferidos, 

enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

 

I - em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu 

uso for igual ou superior a um mês; e 
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II- em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 

lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista 

para prazos menores. 

 

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados 

no objeto do convênio ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de 

prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

 

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não 

poderão ser computadas como contrapartida, devida pelo convenente. 

 

§ 4º Não será permitida, em nenhuma hipótese, a aplicação financeira de recursos 

recebidos, em decorrência de descentralização de créditos, por qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Direta ou entidade da Administração Indireta. 

 

§ 5º Quando, de acordo com a legislação vigente, couber realinhamento de preços 

para execução do objeto do convênio, as receitas oriundas dos rendimentos das 

aplicações financeiras dos recursos do convênio poderão ser agregadas ao saldo do 

valor do repasse, majorando-se, proporcionalmente, o valor da contrapartida, de 

responsabilidade do convenente, para cobertura dos novos custos. IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

 

Art. 21. A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do 

objeto do convênio obedecerá ao Plano de Trabalho previamente aprovado, tendo 

por base o cronograma de desembolso, cuja elaboração terá como parâmetro para a 

definição das parcelas o detalhamento da execução física do objeto e a programação 

financeira do Governo Federal. 

 

§ 1º As unidades gestoras que transferirem recursos em desacordo com o disposto 

neste artigo terão as suas Propostas de Programação revistas pelo órgão central de 

programação financeira. 
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§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a 

terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial referente 

à primeira parcela liberada, composta da documentação especificada nos itens III a 

VII do art. 28, e assim sucessivamente. Após a aplicação da última parcela, será 

apresentada a prestação de contas do total dos recursos recebidos; 

 

§ 3º Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a 

apresentação da Prestação de Contas se fará no final da vigência do instrumento, 

globalizando as parcelas liberadas. 

 

§ 4º A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a correção das 

impropriedades ocorridas, nos casos a seguir especificados: 

 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 

procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou 

órgão concedente e/ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da 

Administração Pública; 

 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias 

aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 

praticados na execução do convênio; 

 

III - quando for descumprida, pelo convenente ou executor, qualquer cláusula ou 

condição do convênio. 

 

§ 5º A liberação das parcelas do convênio será suspensa definitivamente na hipótese 

de sua rescisão. 

 

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em 
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aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, 

no prazo improrrogável de 30(trinta) dias do evento, sob pena da imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente do órgão ou entidade concedente. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EXECUÇÃO 

 

Art. 22. O convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Art. 23. A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo concedente, dentro do 

prazo regulamentar de execução/prestação de contas do convênio, ficando 

assegurado a seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar ações e 

de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 

execução. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

 

Art. 24. Sem prejuízo da prerrogativa da União, mencionada no inciso IV, do art. 7º 

desta Instrução Normativa, o ordenador de despesas do órgão ou entidade 

concedente poderá delegar competência para acompanhamento da execução do 

convênio, a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à Administração Federal 

que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

 

Art. 25. As unidades da Federação e os municípios que receberem transferências 

dos órgãos ou entidades, mencionados no art. 1º desta Instrução Normativa, para 

execução de programa de trabalho que requeira nova descentralização ou 

transferência, subordinará tais transferências às mesmas exigências que lhe foram 

feitas, conforme esta Instrução Normativa. 

 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal não poderão celebrar convênio com mais de uma 
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instituição para o mesmo objeto, exceto quando se tratar de ações complementares, 

o que deverá ficar consignado no respectivo convênio, delimitando-se as parcelas 

referentes de responsabilidade deste e as que devam ser executadas à conta do 

outro instrumento. 

 

Art. 26. Quando o convênio compreender a aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes na data da extinção do acordo ou ajuste. IN nº 2/2002 

 

Parágrafo único. Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos de 

convênios com estados, Distrito Federal ou municípios poderão, a critério do Ministro 

de Estado, ou autoridade equivalente, ou do dirigente máximo da entidade da 

administração indireta, ser doados àqueles entes quando, após a consecução do 

objeto do convênio, forem necessários para assegurar a continuidade de programa 

governamental, observado o que, a respeito, tenha sido previsto no convênio. IN nº 

2/2002 

 

Art. 27. O convenente, ainda que entidade privada, sujeita-se, quando da execução 

de despesas com os recursos transferidos, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, especialmente em relação a licitação e contrato, admitida a 

modalidade de licitação prevista na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos 

em que especifica. Redação alterada p/IN nº 3/2003 - Acórdão TCU nº 1070, de 

6.8.2003 - Plenário, item 9.2 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

SEÇÃO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

 

Art. 28. O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de origem externa, na 

forma estabelecida nesta Instrução Normativa, ficará sujeito a apresentar prestação 
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de contas final do total dos recursos recebidos, que será constituída de relatório de 

cumprimento do objeto, 

acompanhada de: 

 

I - Plano de Trabalho - Anexo I - fls. 1/3, 2/3 e 3/3; 

 

II - cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de Convênio, com a 

indicação da data de sua publicação - Anexo II; 

 

III - Relatório de Execução Físico-Financeira - Anexo III; 

 

IV - Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos 

recebidos em transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação 

dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos - Anexo IV; 

 

V - Relação de Pagamentos - Anexo V; 

 

VI - Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da União) 

– Anexo VI; 

 

VII - Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela 

até o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 

 

VIII - cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar 

a execução de obra ou serviço de engenharia; 

 

IX - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pelo 

concedente, ou DARF, quando recolhido ao Tesouro Nacional. 

 

X - cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou 

justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento 

legal, quando o convenente pertencer à Administração Pública. 
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§ 1º O convenente que integre a Administração Direta ou Indireta do Governo 

Federal, fica dispensado de anexar à prestação de contas os documentos referidos 

nos incisos V, VI, VII, IX e X deste artigo. 

 

§ 2º O convenente fica dispensado de juntar a sua prestação de contas final os 

documentos especificados nos incisos III a VIII e X, deste artigo relativos às parcelas 

que já tenham sido objeto de prestação de contas parciais. 

 

§ 3º O recolhimento de saldo não aplicado, quando efetuado em outro exercício, 

sendo a unidade concedente órgão federal da Administração Direta, será efetuado ao 

Tesouro Nacional, mediante DARF. 

 

§ 4º A contrapartida do executor e/ou do convenente será demonstrada no Relatório 

de Execução Físico-Financeira, bem como na prestação de contas. 

 

§ 5º A prestação de contas final será apresentada ao concedente até sessenta dias 

após o término da vigência do convênio, definida conforme disposto no inciso III do 

art. 7º desta Instrução Normativa. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

 

Art. 29. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir sobre a regularidade, ou 

não, da aplicação dos recursos transferidos, e, se extinto, ao seu sucessor. 

 

Art. 30. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou 

equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros 

documentos comprobatórios serem emitidos em nome do convenente ou do 

executor, se for o caso, devidamente identificados com referência ao título e número 

do convênio. 

 

§ 1º Os documentos referidos neste artigo serão mantidos em arquivo em boa 

ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da 
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prestação ou tomada de contas, do gestor do órgão ou entidade concedente, relativa 

ao exercício da concessão. 

 

§ 2º Na hipótese de o convenente utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a 

documentação deverá ficar arquivada nas dependências do convenente, pelo prazo 

fixado no parágrafo anterior. 

 

Art. 31. A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o ordenador 

de despesa da unidade concedente, com base nos documentos referidos no art. 28 e 

à vista do pronunciamento da unidade técnica responsável pelo programa do órgão 

ou entidade concedente, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para pronunciar-se sobre 

a aprovação ou não da prestação de contas apresentada, sendo 45 (quarenta e 

cinco) dias para o pronunciamento da referida unidade técnica e 15 (quinze) dias 

para o pronunciamento do ordenador de despesa. 

 

§ 1º A prestação de contas parcial ou final será analisada e avaliada na unidade 

técnica responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente que emitirá 

parecer sob os seguintes aspectos: 

 

I - técnico - quanto à execução física e atingimento dos objetivos do convênio, 

podendo o setor competente valer-se de laudos de vistoria ou de informações 

obtidas junto a autoridades públicas do local de execução do convênio; 

 

II - financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do convênio. 

 

§ 2º Recebida a prestação de contas final, o ordenador de despesa da unidade 

concedente deverá efetuar, no SIAFI, o registro do recebimento. § acrescido p/IN 

STN nº 1/2004 

 

§ 2º-A - O descumprimento do prazo previsto no § 5º do art. 28 desta Instrução 

Normativa obriga o ordenador de despesa da unidade concedente à imediata 
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instauração de tomada de contas especial e ao registro do fato no Cadastro de 

Convênios do SIAFI. § acrescido p/IN STN nº 1/2004 

 

§ 3º Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de despesa da unidade 

concedente deverá efetuar o devido registro da aprovação da prestação de contas no 

cadastro de convênios do SIAFI e fará constar, do processo, declaração expressa de 

que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. Redação alterada p/IN 

STN nº 1/2000 

 

§ 4º Na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exauridas todas as 

providências cabíveis, o ordenador de despesas registrará o fato no Cadastro de 

Convênios no SIAFI e encaminhará o respectivo processo ao órgão de contabilidade 

analítica a que estiver jurisdicionado, para instauração de tomada de contas especial 

e demais medidas de sua competência, sob pena de responsabilidade. 

 

§ 5º O órgão de contabilidade analítica examinará, formalmente, a prestação de 

contas e, constatando irregularidades procederá a instauração da Tomada de Contas 

Especial, após as providências exigidas para a situação, efetuando os registros de 

sua competência. 

 

§ 6º Após a providência aludida no parágrafo anterior, o respectivo processo de 

tomada de contas especial será encaminhado ao órgão de controle interno para os 

exames de auditoria previstos na legislação em vigor e providências subseqüentes. 

 

§ 7º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo convencionado, o 

concedente assinará o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou 

recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 

financeiro, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, comunicando o 

fato ao órgão de controle interno de sua jurisdição ou equivalente. 

 

§ 8º Esgotado o prazo, referido no parágrafo anterior, e não cumpridas as 

exigências, ou, ainda, se existirem evidências de irregularidades de que resultem em 
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prejuízo para o erário, a unidade concedente dos recursos adotará as providências 

previstas no § 4º deste artigo. 

 

§ 9º Aplicam-se as disposições dos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo aos casos em que o 

convenente não comprove a aplicação da contrapartida estabelecida no convênio, 

bem como dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro. 

 

§ 10. Os atos de competência do ordenador de despesa da unidade concedente e 

assim como os de competência da unidade técnica responsável pelo programa, do 

órgão ou entidade concedente, poderão ser delegados nos termos dos artigos 11 e 

12 do Decreto-lei nº 200/67. 

 

SEÇÃO II 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

 

Art. 32. A prestação de contas parcial é aquela pertinente a cada uma das parcelas 

de recursos liberados e será composta da documentação especificada nos itens III a 

VII, VIII e X, quando houver, do Art. 28 desta Instrução Normativa. 

 

Art. 33. A prestação de contas parcial e em especial o Relatório de Execução Físico-

Financeira (Anexo III) será analisada observando-se os critérios dispostos no 

parágrafo 1º do Art. 31. 

 

Art. 34. Será efetuado o registro no Cadastro de Convênios no SIAFI, 

correspondente ao resultado da análise realizada pelo concedente, com base nos 

pareceres emitidos na forma prevista no artigo anterior, sobre a prestação de contas 

parcial ou final. 

 

Art. 35. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação 

de contas parcial, o ordenador de despesas suspenderá imediatamente a liberação 

de recursos e notificará o convenente dando-lhe o prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

135/142 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o “caput” deste artigo sem que a 

irregularidade haja sido sanada ou adimplida a obrigação, o ordenador de despesas 

do concedente, sob pena de responsabilidade no caso de omissão, comunicará o fato 

ao órgão de controle interno a que estiver jurisdicionado, providenciará, junto à 

unidade de contabilidade analítica competente, a instauração de Tomada de Contas 

Especial e procederá, no âmbito do Siafi, no cadastro de Convênios, ao registro de 

inadimplência. IN STN nº 2, de 31.5.2006 

 

CAPÍTULO IX 

DA RESCISÃO 

 

Art. 36. Constitui motivo para rescisão do convênio independentemente do 

instrumento de sua formalização, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 

pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 

 

I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

 

II - aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no 

art. 18; e 

 

III - falta de apresentação das Prestações de Contas Parciais e Final, nos prazos 

estabelecidos. 

 

Art. 37. A rescisão do convênio, na forma do artigo anterior, enseja a instauração 

da competente Tomada de Contas Especial. 

 

CAPÍTULO X 

DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Art. 38. Será instaurada a competente Tomada de Contas Especial, visando a 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, pelos 
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órgãos encarregados da contabilidade analítica do concedente, por solicitação do 

respectivo ordenador de despesas ou, na sua omissão, por determinação do 

Controle Interno ou TCU, quando: 

 
I - Não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 dias concedido em 

notificação pelo concedente; 

 

II - não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas 

apresentadas pelo convenente, em decorrência de: 

 

a) não execução total do objeto pactuado; 

b) atingimento parcial dos objetivos avençados; 

c) desvio de finalidade; 

d) impugnação de despesas; 

e) não cumprimento dos recursos da contrapartida; 

f) não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto pactuado. 

 

III - ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 

 

§ 1º A instauração da Tomada de Contas Especial, obedecida a norma específica 

será precedida ainda de providências saneadoras por parte do concedente e da 

notificação do responsável, assinalando prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, para 

que apresente a prestação de contas ou recolha o valor do débito imputado, 

acrescido de correção monetária e juros de mora, bem assim, as justificativas e as 

alegações de defesa julgadas necessárias pelo notificado, nos casos em que a 

prestação de contas não tenha sido aprovada. 

 

§ 2º Instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apresentação, embora 

intempestiva, da prestação de contas ou recolhimento do débito imputado, inclusive 

gravames legais, poderão ocorrer as seguintes hipóteses: 
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I - No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do 

débito imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao 

Tribunal de Contas da União, deverá ser dada a baixa do registro de inadimplência, 

e: 

 

a) aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal circunstância 

deverá ser imediatamente comunicada ao órgão onde se encontre a Tomada de 

Contas Especial, visando o arquivamento do processo e mantendo-se a baixa da 

inadimplência e efetuando-se o registro da baixa da responsabilidade, sem prejuízo 

de ser dado conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em relatório de 

atividade do gestor, quando da tomada ou prestação de contas anual do ordenador 

de despesas do órgão/entidade concedente; 

 

b) não aprovada a prestação de contas, o fato deverá ser comunicado ao órgão onde 

se encontre a Tomada de Contas Especial para que adote as providências 

necessárias ao prosseguimento do feito, sob esse novo fundamento, reinscrevendo-

se a inadimplência, no caso de a Tomada de Contas Especial referir-se ao atual 

administrador, tendo em vista a sua permanência à frente da administração do órgão 

convenente. 

 

II - No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do 

débito imputado, após o encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal 

de Contas da União, proceder-se-á, também, a baixa da inadimplência, e: 

 

a) sendo aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal 

circunstância deverá ser imediatamente comunicada à respectiva unidade de controle 

interno que certificou as contas para adoção das providências junto ao Tribunal de 

Contas da União, mantendo-se a baixa da inadimplência bem como a inscrição da 

responsabilidade apurada, que só poderá ser baixada por decisão do Tribunal; 

 

b) não sendo aprovada a prestação de contas adotar-se-á as providências do inciso 

anterior quanto à comunicação à unidade de controle interno, reinscrevendo-se, 
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entretanto, a inadimplência, no caso da Tomada de Contas Especial referir-se ao 

atual administrador, tendo em vista a sua permanência à frente da administração do 

órgão convenente. 

 

§ 3º Enquanto perdurar a tramitação da Tomada de Contas Especial, na forma da 

legislação específica, a vigência do convênio a que a TCE se referir deve ser mantida 

ativa, de ofício, pelo concedente. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 39. Não se aplicam as exigências desta Instrução Normativa aos instrumentos: 

 

I - cuja execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes; 

 

II - celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo ser observadas, 

neste caso, as prescrições normativas vigentes à época da sua celebração, podendo, 

todavia, se lhes aplicar naquilo que beneficiar a consecução do objeto do convênio; 

 

III - destinados à execução descentralizada de programas federais de atendimento 

direto ao público, nas áreas de assistência social, médica e educacional, ressalvados 

os convênios em que for prevista a antecipação de recursos; 

 

IV - que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos e 

ou entidades de outras esferas de governo para a execução de atribuições 

determinadas em lei, regulamento ou regimento interno, com geração de receita 

compartilhada; e 

 

V - homologados regular e diretamente pelo Congresso Nacional naquilo em que as 

disposições dos tratados, acordos e convenções internacionais, específicas, 

conflitarem com esta Instrução Normativa, quando os recursos envolvidos forem 

integralmente oriundos de fonte externa de financiamento. 
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Parágrafo único. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se no que couber 

ao “contrato de repasse” a que se refere o Decreto nº 1.819, de 16.02.96, que se 

equipara à figura do convênio, conceituada no inciso I, do art. 1º. 

 

Art. 40. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa constitui omissão de 

dever funcional e será punida na forma prevista em lei. 

 

Art. 41. Ficam aprovados os formulários que constituem os anexos I a VI desta 

Instrução Normativa, que serão utilizados pelos convenentes para formalização do 

instrumento, e da respectiva prestação de contas. 

 

Art. 42. Aplicam-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por esta 

Instrução Normativa as demais legislações pertinentes, e em especial: 

- Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951; 

- Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 27; 

- Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 15, 47, 48 e 55 a 57; 

- Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 54; 

- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

- Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994; (com a redação dada pela Lei nº 9.057 

de 06.06.95); 

- Lei nº 9.082, de 25 de julho de 1995; 

- Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

- Decreto-lei nº 1.290, de 3 de dezembro de 1973; 

- Decreto-lei nº 1.442, de 27 de janeiro de 1976; 

- MP nº 1.360, de 12 de março de 1996; 

- Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 

- Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, art. 15; 

- Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992, art. 14, art. 84 a 92; 

- Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; 

- Decreto nº 1.006, de 09 de dezembro de 1993; 

140/142 



 
 
Código Legislativo da Eficiência Energética nos Prédios Públicos Federais 

141/142 

- Decreto nº 1.819, de 16 de fevereiro de 1996; 

- Portaria MEFP nº 822, de 30 de agosto de 1991; 

- Instrução Normativa DTN nº 08, de 21 de dezembro de 1990. 

 

Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as Instruções Normativas STN nº 02, de 19 de abril de 1993 e nº 06, de 

13 de outubro de 1993. 

 

EDUARDO AUGUSTO GUIMARÃES
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